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ESTATUVO

INSTITUTO ESCOLA DE CULTURA, COMUNICAÇÃO, OFÍCIOS E ARTES
ECOA

CAPÍTULO !
DA DENOMINAÇÃO, REGIME JURÍDICO, DURAÇÃO, SEDE E FORO

Art 1o O INSTITUTO ESCOLA DE CULTURA, COMUNICAÇÃO, OFÍCIOS E
ARTES, doravante denominado simplesmente “INSTITUTO ECOA", com prazo de
duração indeterminado, é uma entidade civil, com personalidade jurídica de direito
privado, sem fins lucrativos, com autonomia administrativa financeira e patrimonial,
e reger-se-á pelo presente Estatuto e peia legislação aplicável.

Art. 2o. O INSTiTUTO ECOA tem sede e foro na Travessa Adriano Dias, número
135 - Centro, na cidade de Sobral, Estado do Ceará e poderá constituir
escritórios de representação em outras unidades da federação, com atuação em
qualquer parte do território nacional.
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CAPÍTULO II
DAS FINALIDADES

|Art. 3o. O INSTITUTO ECOA tem como finalidades produzir, difundir, fomentar o
Iconhecimento e transmitir informações nas áreas de cultura, arte e educação.

|
T
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§ Único. Para o cumprimento de suas finalidades, objetiva:

_Íi; -i
$
Çitraçar diretrizes para o desenvolvimento de políticas culturais;

jí. desenvolver atividades de formação, produção e difusão cultural;

* 111. promover a capacitação e profissionalização para consolidação da indústria de
bens culturais;
|JV. incentivar, promover e proporcionar á comunidade cearense atividades
|culturais relacionadas com todos os setores artístico-culturais nos segmentos,
jjcorno: artes visuais, plásticas, cênicas, literárias, culinárias, musicais, audiovisuais

e de património cultural, tanto material como imaterial;
V.proporcionar o intercâmbio cultural em nível nacional e internacional;

tVL custear o desenvolvimento e/ou execução de programas e projetos nas áreas
:|específicas de sua atuação;
> VII. prestar consultoria e assessoramento especializado em cultura, arte e

1 educação;
' VIII. editar publicações técnicas e científicas, promovendo a divulgação do
j conhecimento em todas as áreas;
fifí,desenvolver novos produtos e equipamentos, sistemas e processos;

X. estimular e desenvolver pesquisas , projetos e
§«poio material e financeiro;
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50.estimular a produção e difusão de bens culturais e artísticos de
valor universal, formadores e informadores de conhecimento, cultura e
memória, no âmbito da ciência, pesquisa e tecnologia;
XII. colaborar com o Ministério da Cultura, Secretarias de Cultura de Estados,
Secretarias de Cultura de Municípios, bem como com entidades educacionais e de
cultura, públicas ou privadas;
XIII. promover intercâmbio com entidades congéneres nacionais ou internacionais,

; mantendo interação com esses organismos ou serviços;
, X(V.promover e desenvolver o ensino técnico e atividades de pesquisa que
!possam contribuir para a realização dos objetivos estatutários do INSTITUTO
J ECOA;

XV.rnstituir prémios de estímulo e reconhecimento a pesquisadores que tenham
contribuído para o desenvolvimento científico, técnico e cultural da comunidade;
XVi. emitir pareceres técnicos e promover a divulgação dos resultados de
pesquisas;
XVII.aplícar recursos na formação de um património rentável;
VXIII.desenvolver atividades educacionais, culturais, sociais, científicas
Irelacionadas tanto ao seu acervo didático e científico, como a outros recursos,

Incluindo exposições sobre as diversas áreas de estudo, visando a capacitação,
|formação e treinamento de estudantes e profissionais;

XIX.promover cursos de formação, em convénio com outras Instituições
-educacionais e científicas, culturais e artísticas;
XX.possibííitar o acesso a alimentação balanceada às populações de baixa renda

'11com alunos dos cursos de gastronomia e afins;
XXJ.realizar palestras para profissionais, estudantes e a comunidade em geral na

; área da cuítura, arte e educação;
f XXII. promover outras atividades que sejam de interesse na realização de seus
|objetivos estatutários;

« XXIII. promover cursos de graduação e pós-graduação em convénio com outras
' ê>-
' P

cientificas;

Instituições educacionais e científicas;
XXIV. promover cursos livres, em convénio com outras Instituições educacionais e

XXV.articular os diversos objetivos propostos nos itens anteriores a níveis e
, tistâncáas dos governos federal, estaduais e municipais, universidades, escolas,

centros de formação e de apoio ao desenvolvimento humano e institucional,
entidades de classe; iniciativa privada; entidades e movimentos sociais; ONGs;
agências de fomento, cooperativas, instituições financeiras etc;

§ XXVI. Incentivar e divulgar o turismo religioso.
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mf Art. 4o. O INSTITUTO ECOA não tem caráter político-partidário, devendo ater-se
I ff# -mmênaSâacles estatutárias
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CAPÍTULO III
DAS ATIVIDADES DO INSTITUTO

Aft 5o. Para a consecução de suas finalidades, o INSTITUTO ECOA poderá:
í - celebrar convénios, acordos, contratos de gestão ou outros instrumentos
jurídicos com pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, nacionais
ou internacionais, cujos objetivos sejam compatíveis com as finalidades do
INSTITUTO ECOA;
li - realizar programas educacionais e científicos;
|!l * conceder bolsas de estudo e ajuda de custo para o aperfeiçoamento de
especialistas devotados à geração e difusão de conhecimentos úteis ao processo
de desenvolvimento da cultura, arte e educação.
ÍV - conceder prémios de estímulo a pessoas que tenham contribuído, de maneira
notória, para o desenvolvimento da cultura, arte e educação no País.

CAPÍTULO IV
DA CONSTITUIÇÃO

f
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Art. 6° O INSTITUTO ECOA é constituído por sócios fundadores e sócios efetivos
que se proponham a participar aíivamente de suas atividades e realizar tarefas
para a consecução das finalidades expressas no art. 3o do presente Estatuto.

Art. 70.0s sócios fundadores são aqueles que assinarem a ata de fundação.
%
I|Ait 8°.Os sócios efetivos são aqueles que, tem afinidade com os princípios, ideais

, e finalidades do INSTITUTO ECOA, devendo sua admissão ser indicada e
aprovada pelo Conselho Deliberativo.

1
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§ Único. Todos os sócios terão o direito de votar e ser votados para compor o
Conselho Deliberativo, na forma do disposto neste Estatuto.
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CAPÍTULO V
DA ADMINISTRAÇÃO

Art 9°, São órgãos da administração do INSTITUTO ECOA:
|I~ Assembléia Geral

H - Conselho Deliberativo;
|Hl-Conselho FiscaI;
IIV - Diretória Executiva.

í Alt 10. O exercício das funções de integrantes da Assembléia Geral, do Conselho
Deliberativo edo Conselho Fiscal não será remunerado a qualquer título.

Cínico. Os integrantes da Assembléia Gerai, do Conselho Deliberativo, Conselho
• Fiscal e da Diretória Executiva não respondem subsidiariamente pelas obrigações
SóINSTITUTO ECOA exercidas com observância do estatuto e da lei.
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Art. 11. Respeitado o disposto neste Estatuto, o INSTITUTO ECOA terá sua\\„

estrutura organizacional e funcional fixados em Regimento Interno, que
relacionará as atividades, atribuições administrativas e técnicas, de modo a
atender plenamente às finalidades da Instituição.

CAPÍTULO VI
DA ASSEMBLÉIA GERAL

l: :

Art. 12. A Assembléia Geral é formada pelos associados em pleno gozo de seus
direitos, convocada e instalada na forma que dispõe este Capítulo, com a
finalidade de deliberar sobre a eleição de 1(um) representante dos associados
para compor o Conselho Deliberativo.

Art 13. As deliberações da Assembléia Geral serão tomadas sempre por 2/3 dos
presentes, não sendo aceitos votos por procuração.

'
•

' 8
Art. 14. A Assembléia Geral do INSTITUTO ECOA será convocada da seguinte
forma:
í - ordinariamente, de 4 (quatro) em 4(quatro) anos, para eleger seu

representante no Conselho Deliberativo;
fjl -ordinariamente 1(uma) vez por ano para apreciação de relatórios de atividades
•do período, apresentados pelos outros órgãos da administração do INSTITUTO
JjECOA;
rlfl - extraordinariamente a qualquer tempo, a critério do Presidente do Conselho
|Deliberativo.

Art 15. A eleição do representante dos associados do INSTITUTO ECOA no
j Conselho Deliberativo deverá observar os seguintes critérios:

X 1. elegibilidade de todos os associados candidatos â vaga;
•!$. inscrição de candidatos até 48h(quarenta e oito horas) antes do horário da

reunião previsto no edital de convocação, junto ã comissão de eleição;

f-tJL eleição através de voto direto e secreto, sendo considerado eleito o candidato
% que obtiver maioria simples dos votos, não sendo admitida a votação por

Jprocuração.

§ 1° Será constituída Comissão de Eleição para escolha do representante dos
associados no Conselho Deliberativo, 30(trinta) lias antes do término do mandato

!do representante, composta por 03(três) associados escolhidos pelo Presidente do

É Conselho Deliberativo.

§ 2o. Caso nenhum candidato obtenha maioria simples de votos no primeiro
|escrutínio, será realizado um segundo com os dois candidatos rnaís votados no

# primeiro, sendo considerado aquele que obtiyer maioria simples, computados os
: votos brancos e nulos.
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CAPÍTULO V!!
DO CONSELHO DELIBERATIVO

Arí. 16. O Conselho Deliberativo é órgão de deliberação superior, com
representantes do Poder Público Municipal, do Conselho de Cultura do Município,
de entidades civis e de membros da comunidade, de notória capacidade
profissional e idoneidade moral. Será constituído por 07 (sete) integrantes efetivos
e 3 (três) suplentes, indicados na forma deste Estatuto ou eleitos pela Assembléia
Geral, para um mandato de 4 (quatro) anos, prorrogável por apenas uma gestão.

§1°. O Presidente do Conselho Deliberativo será eleito por seus pares na reunião
que dê posse aos conselheiros.

§2®. No mínimo 30 (trinta) dias antes de expirar os mandatos dos integrantes do
Conselho Deliberativo serão designados os novos integrantes.

,:§3c.O Conselho Deliberativo será composto por 7(sete) membros e terá a
seguinte composição:
í - Na condição de membros natos:
a) 3(três) representantes do Poder Executivo Municipal e seus respectívos
suplentes;
b) 1(um) membro pertencente a uma entidade representativa da sociedade civil,
indicado pelo Poder Executivo Municipal;
;c) 1(um) representante do Conselho Municipal de Cultura do Município de Sobrai,

feseolhido entre integrantes da cadeia produtiva da Cultura;
li - Na condição de membros eleitos ou indicados:
a) 1(um) membro escolhido pelos integrantes do Conselho Municipal de Cultura,

dentre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade
mora! com interesse pela Cultura, com atuação nessa área, ligado às políticas

. públicas;
;b) 1(um) membro eleito pelos associados do INSTITUTO ECOA.

Árt. 17. Compete ao Conselho Deliberativo:
1 exercer a fiscalização superior do património e dos recursos do INSTITUTO
|ECOA;

II. aprovar o orçamento, as contas, os balanços, o relatório anual do INSTITUTO
ECOA e acompanhar a execução orçamentária;
|III.aprovar o critério de determinação de valores dos serviços, produtos e bens,

contratados ou adquiridos para a consecução dos objetivos do INSTITUTO ECOA;
ípV.pronunciar-se sobre a estratégia de ação do INSTITUTO ECOA, bem como
|sobre os programas específicos a serem desenvolvidos;

aprovar as prioridades que devem ser observadas na promoção e na execução

t das atividades do INSTITUTO ECOA;

j
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*1, deliberar sobre propostas de empréstimos a serem apresentadas a entidadesf ° ^
le financiamento, que onerem os bens do INSTÍTUTO ECOA;
fil. autorizar a alienação a qualquer título, o arrendamento, a oneração ou o
jravame dos bens móveis e imóveis do INSTITUTO ECOA;
flll. aprovar a realização de convénios, acordos, ajustes e contratos, bem como
istabelecer normas pertinentes;
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X. apreciar e aprovar a criação de estruturas de que trata o artigo 3o;
<> fixar a remuneração dos membros da Diretória Executiva e aprovar o quadro
ie pessoal e suas alterações, bem como fixar diretrizes de salários, vantagens e
jutras compensações de seu pessoal;
<í. conceder licença aos integrantes do Conselho;
<ii. escolher auditores independentes;
Xlil.aprovar o Regimento Interno do INSTITUTO ECOA e eventuais
nodificações deste Estatuto, com quorum mínimo de 2/3(dois terços) de seus
integrantes, observada a legislação vigente;
KíV. escolher, designar e dispensar os membros da Diretória Executiva e, em
caso de vacância, eleger novo membro no prazo máximo de 30(trinta) dias
contados da data da vacância;
XV. deliberar sobre quaisquer assuntos de interesse do INSTITUTO ECOA j

que lhe forem submetidos pela Diretória Executiva, através do Diretor
Presidente;
XVI. eleger os integrantes do Conselho Fiscal, observado o disposto no artigo
po capítulo próprio;
XVII. resolver os casos omissos neste Estatuto e no Regimento Interno. j

§ 1o. O Conselho Deliberativo reunir-se-á, ordinariamente, a cada 3 (três) meses,

mediante convocação por escrito ou por meio eletrónico de seu Presidente e,
extraordinariamente, quando convocado pela mesma autoridade ou por 2/3 (dois j

terços) dos Conselheiros, no mínimo.
ir -

i

• \

ff 2°.OConselho Deliberativo somente deliberará com a presença de, pelo menos,

2/3 (dois terços) de seus integrantes, e suas decisões, ressalvados os casos
expressos em lei, neste Estatuto, serão tomadas peia maioria simples de votos

dos integrantes presentes e registradas em atas, cabendo ao Presidente o voto de

desempate.

§ 3o. O presidente do Conselho Deliberativo dará posse aos integrantes da

.Diretória Executiva e do Conselho Fiscal do INSTITUTO ECOA,ê:

f:

i-
§ 4°. Os membros natos poderão ser substituídos a qualquer tempo.

j § 5o.No caso de vacância da função de membro eleito, o Conselho deverá indicar

T bu eleger um novo membro para concluir seu mandato, obedecendo ao princípio

|;da representatividade expresso no Art. 16 do presente Estatuto.
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CAPÍTULO vm
CONSELHO FISCAL

suplentes, com mandato de 4 (quatro) anos, permitida uma única recondução.

•h-v •.
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Art. 18.0 Conselho Fiscal será composto de 3 (três) integrantes efetivos e 2 (dois)
"

Ir
1 »
•p;.\
|2o. Serão eleitas as pessoas que obtiverem a maioria dos votos dos

§ Conselheiros presentes.
i ” •

§ 3°. Os integrantes efetivos do Conselho Fiscal elegerão, entre si, o Presidente
é do órgão.

§1o.Os integrantes do Conselho Fiscal serão eleitos pelo Conselho Deliberativo,
em reunião ordinária convocada para esse fim.

M

M:

m, Art. 19.Compete ao Conselho Fiscal:
Él- fiscalizar a gestão económico-financeira do INSTITUTO ECOA, examinar suas
|contas, balanços e documentos, e emitir parecer que será encaminhado ao
|§ Conselho Deliberativo;
|ríí - emitir parecer prévio e justificado para alienação, oneração ou aquisição de

bens e direitos, para deliberação do Conselho Deliberativo.t
I

:§;
WK

CAPITULO IX
DA DIRETÓRIA EXECUTIVA

M. 20. O INSTITUTO ECOA será administrado por uma Diretória Executiva
;|constituída de um Diretor-Presidente, um Diretor Artístico Cultural e um Diretor
4 Administrativo-Financeiro, escolhidos pelo Conselho Deliberativo, com mandato de
I4 (quatro) anos, permitida a recondução

-âfe § 1o. Na estrutura administrativa do Instituto Ecoa constará necessariamente o
cargo deCoordenação Pedagógica, podendo posteriormente ser transformada em

1Diretória Pedagógica, conforme a complexidade das ações.
Wi "

%r||2°, Os integrantes dos Conselhos Deliberativo e Fiscal não poderão participar
como membros da Diretória Executiva, exceto se renunciarem a seus respectívosir
cargos noConselho.

(13°. A designação da nova diretória far-se-á, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do
respectívos mandatos, ou dentro de 8 (oito) dias, em caso de
se nofifis oor outro motivo.

WSÊÊÊÊÊk»f vacância que se opere por outro motivo
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Art Caberá à Diretória, através do Diretor Presidente- v,,A'wuu- auavcD uu L/utnur rresiaeme e do Diretor
J ;;AjÉrtónístrativo-Financèirot ou de um de seus substitutos, nos termos que dispõe
|fe: este Estatuto* assinar sempre em conjunto, documentos referentes ao giro de
fg •; -negócios, tais como cheques, endossos, ordens de pagamento, títulos de crédito e
|jJoytr»átos onerosos,

Art 22» As decisões da Diretória Executiva serão tomadas por maioria de votos
^r^irttegnátttes do órgão, cabendo ao Diretor-Presidente o direito de veto.

§ único. Quando ocorrer o veto do Diretor-Presidente, a matéria será
encaminhada ao Conselho Deliberativo, com efeito suspensivo da decisão.

23/São atribuições da Diretória Executiva:
p|;í ^ expedir normas operacionais e administrativas necessárias ás atividades do
Wmmmo ECOA;

m
m
?=m

?! - cumprir e fazer cumprir o Estatuto, o Regimento Interno e as normas e
II deliberações do Conselho Deliberativo;
pjlii - submeter ao Conselho Deliberativo a criação de órgãos administrativos de
||qualquer nível, locais ou situados nas filiais ou sucursais;
|IV * realizar convénios, acordos, ajustes e contratos, inclusive os que constituem
| ônus, obrigações ou compromissos para o INSTITUTO ECOA, ouvido o Conselho
f jpefoerativo;

- preparar balancetes e prestação anual de contas, acompanhados de relatórios
|pateimoniais e financeiros, submetendo-os , com parecer do Conselho Fiscal, ao
|Conselho Deliberativo, por intermédio do presidente do Conselho Fiscal;
|VI - propor ao Conselho Deliberativo a participação no capital de outras empresas,
|cooperativas, condomínio ou outras formas de associativismo, bem como
||organizar empresas cujas atividades interessem aos objetivos do INSTITUTO

V:
'^P-'-pWponaonar aos Conselhos Deliberativo e Fiscal, por intermédio do Diretor-

lpResidente, as informações e os meios necessários ao efetivo desempenho de

Hsuas atribuições;
â Wlljl - submeter ao Conselho Deliberativo as diretrizes, planejamento e políticas de

H pessoal do INSTITUTO ECOA;
:# JK w submeter à apreciação do Conselho Deliberativo a criação e extinção de
|;4rgâosauwiiares da Diretória.

®§tt§Compete ao Diretor-Presidente:
#$ I - orientar,dirigir e supervisionar as atividades do INSTITUTO ECOA;
jRlf -iCupiprir e fazer cumprir o Estatuto, o Regimento Interno e as normas em vigor

1 ConselhoPisoei e da Diretória Executiva;
:v W\ ‘

. :

RffeíNSTfTUTO ECOA e as orientações oriundas do Conselho Deliberativo, do
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N - designar o Diretor que o substituirá, em suas ausências e impedimentos
i eventuais, desde que haja concordância do Conselho Deliberativo;
V - assinar convénios, consórcios, contratos, ajustes ou quaisquer modalidades de
acordos com entidades públicas e privadas ou com pessoas físicas, com o intuito
de assegurar a plena realização dos objetivos do INSTITUTO ECOA, observada a
orientação estabelecida pelo Conselho Deliberativo;
VI - manter contatos e desenvolver ações junto a entidades públicas e privadas

aparai Obtenção de recursos, doações, empréstimos e estabelecimento de acordos
íèconvénios que beneficiem do INSTITUTO ECOA;
IVII - admitir, promover, transferir e dispensar empregados do INSTITUTO ECOA,
;bem como designar os dirigentes de seus órgãos, de acordo com o Regimento

Interno;
í VIU - representar o INSTITUTO ECOA em juízo ou fora dele, podendo delegar

esta atribuição, em casos específicos, e constituir mandatários e procuradores;
JX - submeter, mensalmente, os balancetes ao Conselho Fiscal e, anualmente, a
prestação de contas e os relatórios correspondentes ao exercício anterior;

: X - decidir, ouvido ao Conselho Deliberativo, sobre a divulgação dos resultados de
estudos realizados pelo INSTITUTO ECOA, bem como sobre comercialização ou

:|transferência de conhecimentos e tecnologias para terceiros.

NL v

tf

. -tf
JG: !

I
l

&
•1'

IV - movimentar contas bancárias, assinando cheques e recibos, juntamente com

Art. 25. Compete ao Diretor Administrativo-Financeiro:
i - supervisionar a eiaboração do relatório anual de atividades e do plano de

J trabalho a serem apreciados pela Diretória e encaminhados ao Conselho
Deliberativo;

f fj - assinar, juntamente com o Diretor-Presidente, documentos relativos à sua área
de atuação;

v til - supervisionar e controlar as receitas, despesas e aplicações financeiras do
4 INSTITUTO ECOA;
fi
|Q Diretor-Presidente;
|V -dirigir e fiscalizar a contabilidade do INSTITUTO ECOA;
|VI -supervisionar a elaboração da prestação anual de contas e do balanço geral

j: doINSTITUTO ECOA:
Vlí - supervisionar a elaboração da proposta orçamentária para cada exercício,

Ireferente ao custeio da estrutura e administração do INSTITUTO ECOA;

f4 . •
:

: Art. 26. Compete ao Diretor Artístico Cultural;
I - orientar, dirigir e coordenar as ações artísticas dos projetos e programas do
ÍNSTÍTUTÓ ECOA;

, 11 - elaborarpianos e estudos visando ao desenvolvimento das atividades artísticas
doINSTITUTO ECOA;

;? jll - assistir os supervisores ou gerentes de projeto na elaboração de propostas,
contratos ou convénios referentes à realização de pesquisas, treinamentos e

f prestações de serviços artísticos do INSTITUTO ECOA;
i fV - orientar, fiscalizar, supervisionar e coordenar os recursos na execução dos

..?/:!?ti.

ar. ,

#^ÉK»^;|»ogramâ$ artísticos do INSTITUTO ECOA^m.
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Alt,27,Compete a cada um dos Diretores:
|- participar das reuniões, deliberações e decisões da Diretória Executiva;
I!- supervisionar as atividades da área e das unidades da estrutura organizacional
do INSTITUTO ECOA que lhe forem atribuídas;
III - promover a organização do plano geral de trabalho, a elaboração da proposta
orçamentária anual e a composição do quadro de pessoal das áreas sob sua
supervisão, submetendo-os à decisão da Diretória Executiva, para aprovação do
Conselho Deliberativo;
IV-executar outros encargos que lhes forem atribuídos pelo Diretor-Presidente.

Art. 28. É terminantemente vedado a todos e a cada um dos integrantes da
Diretória e ineficaz em relação ao INSTITUTO ECOA o uso da denominação deste
em negócios estranhos aos objetivos institucionais, inclusive em fianças, avais ou
quaisquer outras garantias de favor.

Art. 29. Nos atos que acarretem responsabilidade para o INSTITUTO ECOA, este
deverá ser representado pelo Diretor-Presidente, pelos dois Diretores, ou, ainda,
por bastantes procuradores, observadas as disposições deste Estatuto e a
legislação vigente.

CAPÍTULO X
DO PESSOAL

Art. 30. O pessoai do INSTITUTO ECOA será admitido, mediante processo de
seleção, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, complementada
peias normas internas do INSTITUTO ECOA.

§ 1o Todos os contratos de trabalho firmados pelo INSTITUTO ECOA conterão
dáusula dispondo que, de acordo com as necessidades de serviço, o empregado
poderá ser transferido para qualquer local de atuação do INSTITUTO ECOA ou
.para onde o mesmo tenha escritório ou representação.

§ 2°.Serviços eventuais poderão ser contratados através de pessoas jurídicas ou
físicas, obedecidas as qualificações, quando for o caso.

CAPÍTULO XI
DO PATRIMÓNIO

Ti::

. •&.

;Art. 31.0 património do INSTITUTO ECOA é constituído por bens e valores que a
este património venham a ser adicionados por:
l- dotações que ihe forem consignadas nos orçamentos da União, do Estado ou
de Municípios;

IJ;|II- dotações, legados, auxílios e contribuições, que lhe venham a ser destinados,
: por entidades públicas, pessoas jurídicas de direito privado, nacionais e
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Art. 32. Os bens e direitos do INSTITUTO ECOA somente poderão ser utilizados
para realizar os objetivos estatutários, sendo permitida, porém, a alienação, a
cessão ou a substituição de qualquer bem ou direito para a consecução dos
mesmos objetivos.

§ Único. Caberá ao Conselho Deliberativo aprovar, ou não, a alienação dos bens
jfenóveis incorporados ao património e, ainda, aprovar permuta vantajosa ao
INSTITUTO ECOA.

®v
5

\1*-*55=5=1*3;,,,
f*í'. \ ^intemacionais, ou pessoas físicas, com o fim específico de incorporação ao ^património;
fH-parte do resultado líquido proveniente de suas atividades, destinadas a esse
InSpeloConselho Deliberativo, com a aprovação do Conselho Fiscal.
§ 1«. Cabe ao Conselho Deliberativo do INSTITUTO ECOA a aceitação de
doações com encargos.
§ 2o Os saldos das receitas de qualquer natureza, a juízo do Conselho Fiscal,
poderão ser incorporados ao património do INSTITUTO ECOA;
0 3o É vedada a distribuição de bens ou de parcela do património liquido em
qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de
pssodado ou membro do INSTITUTO ECOA.

j

!
CAPITULO XII
DA RECEITA

-tAlt 33. As receitas do INSTITUTO ECOA serão constituídas:
i* pelas rendas provenientes dos resultados de suas atividades;
fs41-pelos usufrutos que lhe forem constituídos;

% .m

III - pelas rendas provenientes dos títulos, ações ou ativos financeiros de sua
propriedade ou operações de crédito;
IV - peias rendas auferidas de seus bens patrimoniais, as receitas de qualquer
natureza ou do resultado das atividades de outros serviços que prestar;
V * pelas doações e quaisquer outras formas de benefícios que lhe forem
destinadas;
VI - pelas subvenções, dotações, contribuições e outros auxílios estipulados em
favor do INSTITUTO ECOA pela União, pelos Estados e pelos Municípios, bem

f como por pessoas físicas, instituições públicas ou privadas, nacionais ou
estrangeiras;

'vVII - pelas rendas próprias de imóveis que vier a possuir e pelos rendimentos
auferidos de explorações dos bens que terceiros confiarem á sua administração;
jVIII - contrato de gestão firmado com entes do poder público;
tIX - convénios com órgãos e entidades governamentais ou instituições privadas,
|empresaseagências internacionais;
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X - contratos com órgãos e entidades governamentais ou instituições privadas,
smpresas e agências internacionais; x:
XJ — contratos de produção e comercialização de bens ou serviços desenvolvidos
peio INSTITUTO ECOA;
XH-contribuições voluntárias dos associados;
XH!-recebimento de royalties, direitos autorais e licenciamento de patentes ;
XÍV-outros que porventura lhes forem destinados.
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Ari. 34. Os recursos financeiros do INSTITUTO ECOA, excetuados os que tenham
especial destinação, serão empregados exclusivamente na manutenção e
desenvolvimento de atividades que lhe são próprias e, quando possível, no
acréscimo de seu património.

§ Único. A aplicação de recursos financeiros no património da instituição deve
obedecer a planos que tenham em vista:
f - agarantia de retorno social e/ou financeiro dos investimentos;
ti - a manutenção do poder aquisitivo dos capitais aplicados.

CAPÍTULO Xill
DO EXERCÍCIO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO

Art. 35. O exercício financeiro do INSTITUTO ECOA coincidirá com o ano civil.

Art. 36. Até o dia 30 (trinta) de outubro de cada ano, o Diretor-Presidente do
INSTITUTO ECOA apresentará ao Conselho Deliberativo a proposta orçamentária
para o ano seguinte.
§ 1° A proposta orçamentária será anual e compreenderá:
I- estimativa de receita, discriminada por fontes de recurso;
fí - fixação da despesa com discriminação analítica.

§ 2o. O Conselho Deliberativo terá o prazo de 30 (trinta) dias para discutir,
emendar e aprovar a proposta orçamentária, não podendo majorar despesas,

salvo se consignar o$ respectivos recursos.

I
f»

fi

§ 3°. Aprovada a proposta orçamentária, fica a Diretória Executiva autorizada a
realizar as despesas previstas.

§ 4o, Depois de apreciada pelo Conselho Deliberativo, a proposta orçamentária
será encaminhada no prazo máximo de 15 (quinze) dias, ao Conselho Fiscal.

Art. 37. A prestação anua! de contas será submetida ao Conselho Deliberativo até
i: o dia 30 (trinta) de abril de cada ano, com base nos demonstrativos contábeis
|encerrados em 31 de dezembro do ano anterior.
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§ 1°. A prestação anual de contas do INSTITUTO ECOA conterá, entre outros, os
seguintes elementos:
I- Relatório circunstanciado de atividades;

# ti-Balanço Patrimonial;
Hl - Demonstração de Resultados do Exercício;
IV * Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos;
V * Relatório e parecer de auditoria externa;
VI - Quadro comparativo entre a despesa fixada e a realizada;
VI! - Parecer do Conselho Piscai.

® \

| ij
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CAPÍTULO XIV
DA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO

Art. 38. 0 estatuto do INSTITUTO ECOA poderá ser alterado ou reformado por

proposta do Presidente do Conselho Deliberativo, ou de pelo menos três

integrantes de seu Conselho Deliberativo, desde que:

f I-a alteração ou reforma seja discutida em reunião conjunta dos integrantes do

seu Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e Diretória Executiva e aprovada, no

mínimo, por 2/3 (dois terços) dos votos da totalidade de seus integrantes;

III - a alteração ou reforma não contrarie ou desvirtue as finalidades do

f INSTITUTO ECOA;
|II!~ seja a reforma comunicada oficialmente a todos os órgãos que compõem o

|INSTITUTO ECOA.
#-

CAPÍTULO XV
DA EXTINÇÃO DO INSTITUTO ECOA

' Art 39. O INSTITUTO ECOA extinguir-se-á por deliberação fundamentada dos

Conselhos Deliberativo e Pisca! aprovada por maioria de seus integrantes em

reunião conjunta, quando se verificar, alternativamente:
í - a impossibilidade de sua manutenção;
II- a ilicitude ou a inutilidade dos seus fins .

[ v'

Art. 40. No caso de extinção do INSTITUTO ECOA, o Conselho Deliberativo, sob

|acompanhamento dos órgãos competentes, procederá à sua liquidação,

§ realizando as operações pendentes, a cobrança e o pagamento das dívidas e

todos os atos de disposições que sejam necessárias.

f § Único, Terminado o processo, o património residual do INSTITUTO ECOA será

revertido, integraimeníe, para outra entidade de fins congéneres, com atuação no

Município de Sobral, indicada peio Executivo Municipal.

®«WÉ03
W.

í

i

£
íf e c.,;- .

XX

;v :

êÊXxix,-X iÈÊm
VX ::

SI*:
'

?!?'..'.'. '
* hàfi

C A i O r 'U. Í ;J - > -. 1 At .
i í XWMOl ÕÍJOÍ» *^Lj.VHú,,* A-H. US
DATA..: (ib/WiUlQ

mMmrn N
Mi Wíi

i a

w
.;.ln!sC0 Cvfliu VdrOrOíj

2 /.30.2T9 Cri

r .eífcCd w ti Carreiro - j j\ . ; v .„
‘- íijr * Aggiaf - Esc. à V

^.
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 41. O mandato da primeira composição dos Conselhos Deliberativo e Fiscal e
da Diretória Executiva será de (dois anos e seis meses) contados da posse
desses integrantes, em reunião extraordinária conjunta convocada especialmente
para esse fim.
Art. 42. O primeiro Conselho Deliberativo aprovará, no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias após sua instalação, o Regimento Interno do INSTITUTO ECOA.

Parágrafo único. Até a edição do Regimento Interno, o Conselho Deliberativo, o
Conselho Fiscal e a Diretória Executiva valer-se-ão de normas provisórias, não se

exigindo sua posterior ratificação.

Art. 43. As decisões da Assembléia Geral e do Conselho Deliberativo serão

lavradas erfttsatas com livros próprios, assinados por todos os membros presentes.
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Helena Moreira M. Carneiro e BENEDITA cro Silva Correia- Fone/fax
(088) 3611-4433- R: Domingos Olímpio, 190- Centro Sobral/Ce.

SELO: AC981765 Emol.: R$ 102,99 Fermoju: R$ 6,56
Fere:R$ 58,78 Totcl: R$ 168,32
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO INSTITUTO ESCOLA DE
CULTURA, COMUNICAÇÃO , OFÍ CIOS E ARTES - ECOA

js Pl Ói <v \
“Os

Aos nove dias do mês de fevereiro do ano de dois mi! e quinze , às 19 horas, conforme
convocação, realizou-se a Assembleia Geral Extraordinária do Instituto Escola de
Cultura, Comunicação, Of ícios e Artes - ECOA, realizada em sua sede, sito na
Travessa Adriano Dias Carvalho, 135, Centro, Sobrai-CE, na forma do seu estatuto e
legislação pátria em vigor, com a presença das seguintes pessoas: Regina Celi
Fonseca Raick , Gerardo Araaão Santos Neto, Maria Gerusa Mendes, Silvia Leitão

w> •

Ferreira , Roberto Gaivão Lima, Vicente de Paula Batista de Souza, Antônio Carlos
Campeio Costa e Jose Guaiberto Araaão Filho. Presidiu a reunião Gerardo Aragão

•v'
Santos Neto, que convidou a mim.
e lavrar esta ata . cargo que aceitei

I) Ordem do dia:

a) Alteração estatutária;

li) Deiiberaçâo :

Siivia teitao t- erresra . para secretariai^.

sás£i mm
sis

í- --m r/Sím
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iniciados os trabalhos foram apresentadas as alterações no Estatuto do ECOA para
ampliar , atualizar e melhorar suas atividades.

Foi aprovada , por unanimidade de votos, as alterações do Estatuto e consequente
consolidação do Estatuto, abaixo transcrito, que passa a fazer parte integrante da
presente ata .

ESTATUTO

INSTITUTO ESCOLA DE CULTURA. COMUNICAÇÃO, OFÍ CIOS E ARTES -

ECOA

CAPITULO I
DA DENOMINAÇÃO, REGIME JUR Í DICO, DURAÇÃO, SEDE E FORO

E.Art . 1 . O INSTITUTO ESCOLA E CULTURA . COMUNICAÇÃO. OFÍCIOS ...
ARTES, doravante denominado simplesmente "INSTITUTO ECOA", com prazo
de duração indeterminado, é uma entidade civil, com personalidade jur ídica de
direito privado, sem fins lucrativos , com autonomia administrativa financeira e
patrimonial e reger-se-á peio presente Estatuto e peia legislação aplicável

Art . 2 . O INSTITUTO ECOA tem sede e foro na Travessa Adriano Dias, n° 135
- Centro, na cidade de Sobral, Estado do Ceará e poderá constituir escritório
de representação em outras unidades de federação, com atuação em qualquer
parte do território nacional.

h?{#W
CAPITULO II

DAS FINALIDADES

Art 3. O INSTITUTO ECOA tem como finalidade projetar, produzir , difundir, fm . c,
fomentar o conhecimento e transmitir informações nas aéreas de cultura

ut t
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*tncomunicação, arte, arquitetura, urbanismo e educação, assim como, o registro,
a conservação e o" restauro de bens patrimoniais. . «

§ 'único. Para o cumprimento de suas finalidades, objetiva:

I - traçar diretrizes para o desenvolvimento de polí ticas culturais: jj|0330 Vlffl
li - desenvolver atividades de formação, produção, realização e difusão cultural:

s_imms
•>:r mmi

i

III - promover a capaciíaçào e profissionalização para consolidação da industr^. ^̂̂ f^^̂criativa e de bens culturais; p.°

IV - incentivar, promover e proporcionar a comunicação cearense ativídpdes^ojswpia. oot
culturais relacionadas com todos os setores art í stico-culturais nos segment&§ : „ p .
comunicação , arquitetura, urbanismo, artes visuais, plásticas, cêriicas , .

literárias, culinárias, musicais, audiovisuais e de património cultural, janto
material como imaterial; I . :: ‘
V - proporcionar o intercâmbio cultural em n í vel nacional e internacional; >V $4*^-**c' :7 •

VI - custear o desenvolvimento e/ou execução de programas e projetos nas ~~

áreas especificas de sua atuação;
VII - prestar consultoria e assessoramento especializado em arquitetura ,
urbanismo, cultura, arte e educação;
VIII - editar publicações técnicas e cientificas, promovendo a divulgação do
conhecimento em todas as aereas;
IX - desenvolver novos produtos e equipamentos sistemas e processos:
X - estimular e desenvolver pesquisas, projetos e estudos, através de apoio
material e financeiro;
XI - estimular a produção e difusão de bens culturais e art ísticos de valor
universal , formadores e informadores de conhecimento , cultura e memória , no
âmbito da ciência, pesquisa e tecnologia ;
XII - colaborar com o Ministério da Cultura. Secretarias de Cultura de Estados,
Secretarias de Cultura de Municípios , bem como com entidades educacionais e
de cultura , publicas ou privadas ;
XIII - promover intercâmbio com entidades congéneres nacionais ou
internacionais, mantendo interação com esses organismos ou serviços .
XIV - promover e desenvolver o ensino técnico e atividades de pesquisa que
possam contribuir para a realização dos obietivos estatutários do INSTITUTO
ECOA;
XV - instituir prémios de estimulo e reconhecimento a pesquisadores que
tenham contribuído para o desenvolvimento cientifico, técnico e cultural da
comunidade;
XVI - emitir pareceres técnicos e promover a divulgação dos resultados de
pesquisas;
XVII - aplicar recursos na formação de um património rentável;
XVIII - desenvolver atividades educacionais , culturais , sociais, cientificas,
relacionadas tanto ao seu acervo didático e cientifico como a outros recursos
incluindo exposições sobre as diversas areas de estudo , visando a
capacitação , formação e treinamento de estudantes e profissionais :
XIX - promover cursos de formação , em convénio com outras instituições
educacionais , cientificas , culturais e art í sticas;
XX - possibilitar o acesso a alimentação balanceada as populações de baixa
renda com alunos dos cursos de gastronomia e afins;
XXI - realizar palestras para profissionais , estudantes e a comunidade em geral
na área da cultura , arte e educação;
XXII - promover outras atividades que sejam de Interesse na realização de
seus objetivos estatutários;

r-
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XX ! ! ! - promover cursos de graduação e pós - graduação em convénio com
outras instituições .educacionais e cientificas;
XXIV - promover : cursos livres em convénio com outras instituições
educacionais e cientificas;
XXV - articular os diversos objetivos propostos nos itens anteriores a ní veis e
instâncias dos governos federais, estaduais e municipais , universidades ,

escolas, centros de formação e de apoio ao desenvolvimento humano e
institucional , entidades de classe, iniciativa privada, entidades e movimentos
sociais, ONGs, agencias de fomento, cooperativas, instituições financeiras, etc;

XXVI - incentivar divulgar o turismo ,

Ârt 4. O INSTITUTO ECOA não tem caráter poíí tico-pariidario, devendo ater -se
as suas finalidades estatutárias .

CAPITULO III
DAS ATIVIDADES DO INSTITUTO

Ari 5 . para a consecução de suas finalidades, o INSTITUTO ECOA poderá :
í - celebrar convénios, acordos , contratos de gestão ou outros instrumentos
jurídicos com pessoas fí sicas ou jur ídicas , de díreitc publico ou privado,

nacionais ou internacionais, cujos objetivos compatí veis com as finalidades do
INSTITUTO ECOA; *PipaÊMi |m ffJUlII - realizar programas educacionais e cient í ficos ;

BÍHI
especialistas devotados a geração e difusão de conhecimentos úteis a o ••.j f g f f j K

%

processo de desenvolvimento da cultura , arte e educação;
IV - conceder prémios de estimulo a pessoas que tenham contribu í do delgL»

maneira notória para o desenvolvimento da cultura , arte e educação .

« SsSSJl
0f-

CAPITULO IV
DA CONSTITUIÇÃO

j V.r » < < , TÍ i W- jrt - n— r yn»
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Ari 6 . O INSTITUTO ECOA

2 f-Él. 2319_ ////tâ&ú&L.
COA é constitu ído por sócios fundadores e socidstei»! « Ca«^o:v-* .w
rn a participar ativamente de suas atividades e ^"5 A Hoc fm-2 í iH -a rtoe ovnrcccac AA art n0 HA Sc.

efetivos que se proponham _
t - f

tarefas para a consecução das finalidades expressas no art 3° do présente ’
*

estatuto.

Parágrafo Único. Os sócios fundadores são aqueles que assinarem a ata de
fundação.

Art 7 . Os sócios efetivos são aqueles que , tem afinidade com os princ í pios ,

ideais e finalidades do INSTITUTO ECOA, devendo sua admissão ser indicada
e aprovada pelo Conselho Deliberativo .

Parágrafo Único. Todos os sócios terão o direito de votai e ser votados para
compor o Conselho Deliberativo, na forma do disposto neste Estatuto.

Seção I
DOS ASSOCIADOS, REQUISITOS PARA A ADMISSÃO, DEMISS ÃO.

EXCLUS ÃO, SEUS DIREITOS E DEVERES

Art. 8o - A Associação é constitu ída por um número ilimitado de associados ,

podendo ser admitidos todos aqueles que têm afinidade com os principais,
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ideias e finalidades dc ECOA, devendo as propostas de filiação ser aprovadass*̂

<7?

*v3

peia Diretória e homologadas pelo Conselho de Administração do Instituto.

Parágrafo Io - A desvinculação do associado se processará de iivre - arb í trio ,

independente do tempo de filiação, ou de qualquer outra condição, quando da
formalização do pedido junto à Diretória, que adotará os devidos
procedimentos para averbação e comunicação posterior ao Conselho de
Administração

Parágrafo 2o - A exclusão do associado se processará por justa causa ,

legalmente reconhecida em procedimento em que lhe tenha sido legitimado o
direito de ampla defesa e de recursos nos termos previstos em lei. cabendo à
Diretória propor e levar para votação em Assembléia geral a decisão, que em tBpjpÉf

caso de aprovação, deverá ser averbada no 3o Registro de Pessoas Jur í dicas W
de Sobral, em que está registrado o ECOA .

Parágrafo 3o - Os associados têm iguais direitos, podendo ser instituída j§ BgBjglf
categonas de associados conforme disposto no Art, 55 da Lei n.° 1GAQíf-Ser

10/01/2002. l r ;
t. rCC'CCfnG'?d ú i

Wmm
£

! '‘c 'Xt? tóVfZiirnH . Dou *” 0 !
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Parágrafo 4o - São direitos e deveres dos associados: \ /
' X

'

I - Participar da Assembléia Geral da Associação, quando estiver em r }ens_(~ íitíÍM)Êz<.
gozo de seus direitos; ç
II - Deliberar sobre critérios de escolha do representante dos associado|v#ô;i

Conselho de Administração da Associação ; ~
III - Votar e ser votado como repiesentante do ECOA no Conselho de
Administração;
IV - Propor à Diretória , ao Conselho de Administração ou à Assembléia Geral,
medidas relativas ao cumprimento das finalidades do ECOA;
V - Acompanhar o desenvolvimento dos projetos e atividades do ECOA ,

através do seu representante no Conselho de Administração;
VI - Colaborar , voluntariamente , sem remuneração , quando não tiver vinculo
empregatício com c ECOA, em projetos desenvolvidos pelo Instituto , em
conformidade com os interesses da Diretória ;
Vil - Obedecer as disposições estatutárias, aos regulamentos , ás decisões da
Assembléia geral e do Conselho de Administração, bem como as resoluções
da Diretória;
Vi li - Propor alteração do Estatuto do ECOA a ser votada em Assembléia
Gerai.
IX - Os associados não poderão praticar ações ou atos que firmam os
princípios idéias e finalidades da Instituição, sob pena de sua exclusão do
quadro de associados, na forma deste Estatuto;
X - Zelar pelo desenvolvimento e boa imagem do ECOA.

Parágrafo 5o - Não existe nenhuma responsabilidade direta , subsidiária ou
solidária, na reiação entre os associados e os aios ou ações praticadas pelos
gestores do Instituto, ou mesmo em relação às obrigações sociais e financeiras
decorrentes dos compromissos assumidos peio ECOA .

Parágrafo 6° - A qualidade de associado é intransmissivel para qualquer outra

pessoa física ou jurídica .

Parágrafo 7o - Não há entre os associados, direitos e obrigações recí procos .

t
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Parágrafo 8o - Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito o
função que ihe sido legitimamente conferida , a não. ser em casos e pela forma
prevista em lei ou no estatuto do ECOA.

Parágrafo 8o - É vedada a distribuição de bens ou de parcela do património
liquido em qualquer hipótese, inclusive, em razão de desligamento, retirada ou
falecimento de associado ou membro do ECOA .

CAPITULO V
DA ADMINISTRAÇÃO

Art 9. São órgãos da administração do INSTITUTO ECOA:

<if'ri . />>4•mO $& -

IHMRS3 m

0o 0»*

EST
/mm - 13 11

TE

Assembleia Gera
II - Conselho de Administração/Deliberativo;
III - Conselho Fiscal:
IV - Diretória Executiva.

Art 10. O executivo das funções de integrantes da Assembléia Geral, do
Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal não será remunerado a qualquer
titulo.

£ 'sii -. t. Ú
v* rcfw (íí,:-j a
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§ Único. Os integrantes da Assembléia Geral, do Conselho Deliberativo .
Conselho Fiscal e da Diretória Executiva , não respondem subsidiariamente
pelas obrigações do INSTITUTO ECOA, exercidas com observância do
estatuto e da lei .

Art 11. Respeitando o disposto neste Estatuto, o INSTITUTO ECOA, terá sua
estrutura organizacional e funciona 1 fixadas em regimento interno, que
relacionara as atividades, atribuições administrativas e técnicas de modo a
atender pienamente as finalidades da Instituição .

§ Único. Os dispositivos normativos que batizarão a atuação do ECOA estarão
contidos em regulamentos próprios, os quais obedecerão aos conceitos,

diretrizes e princípios de gestão voltados para a efetividade, eficácia e
eficiência das ações do Instituto e definirão os meios e processos executivos
necessários à realização dos seus objetivos.

CAPITULO Ví
DA ASSEMBLEIA GERAL

Art 12. A Assembléia Geral é formada pelos associados em pleno gozo de seus
direitos convocada e instalada na forma que dispõe este capitulo , com a
finalidade de deliberar sobre a eleição de 1 (hum) representante dos
associados para compor o Conselho Deliberativo .

Art 13 . As deliberações da Assembléia Gerai serão tomadas sempre por 2/3
dos presentes, não sendo aceitos votes por procuração.

Art 14. A Assembléia Geral do INSTITUTO ECOA será convocada da seguinte
forma:
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I - ordinariamente de 04 (quatro) em 04 ( quatro) anos : para ‘'Heĝ -íeu

representante no Conselho Deliberativo;
II - ordinariamente 01(uma) vez por ano para apreciação de relatórios de

atividades do oeriodo , apresentados pelos outros órgãos da administração dof
INSTITUTO ECOA ; b

r?

Ari;

If"mm
j§itS18Í8I

i?
T

II
íàsí i

lí l - extraordinariamente a qualquer tempo, a critério do Presidente do Conselhog
Deliberativo.
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CAPITULO Vil
DO CONSELHO ADMINISTRATIVO/DELIBERATIVO

'
•« •£.«:.A ^;r -‘• j j

Art 15. O Conselho Deliberativo é órgão de deliberação supefi&T m 'V:M
representantes do Poder Publico Municipal, do Conselho de Cultura do

Munic ípio , de entidades civis e de membros da comunidade de notória
capacidade profissional e idoneidade moral. Será constituí do por 07 (sete)

integrantes efetivos e 03 (três) supientes, indicados na forma deste Estatuto ou

eleitos para Assembiéia Geral, para um mandato de 04 (quatro) anos, podendo

ser prorrogável.

§ V‘ O Presidente do Conselho Deliberativo sei á eleito por seus pares na

reunião que dê posse aos conselheiros.

§ 2o No mínimo 30 (trinta) dias antes de expirar os mandatos dos integrantes
do Conselho Deliberativo serão designados os novos integrantes.

§ 3o O primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados deve ser
de dois anos .

Art . 16 O Conselho Deliberativo será composto por 07 (sete) membros e terá a
seguinte composição:

1 - Na condição de membro nato:
a) 03 (três) representantes do Poder Executivo Municipal e seus respectivos

supientes;
b) 01(hum) membro pertencente a urna entidade representativa da sociedade
civil, indicado pelo Poder Executivo Municipal;
c) 01(hum) representante do Conselho Municipal de Cultura do Munic ípio de
Sobrai, escolhido entre integrantes da cadeia produtiva da Cultura ;

I! - Na condição de membros eleitos ou indicados:
a) 01 (hum) membro escolhido pelos integrantes do Conselho de

Administração/Deliberativo , dentre pessoas de notoria capacidade profissional
e reconhecida idoneidade moral com interesse pela Cultura , com atuação
nessa área, ligado ás polí ticas públicas;
b) 01 (hum) membro eleito peles associados do INSTITUTO ECOA .

\rt 17. Compete ao Conselho Deliberativo:
- exercer a fiscalização superior do património e dos recursos do INSTITUTO mi

ECOA: M '

I - aprovar o orçamento , as contas , os baianços, o relatório anual do //Jfc .*.7
NSTITUTO ECOA e acompanhar a execução orçamentária; w
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- aprovar o critério de determinação de valores dos serviços , produtos V
bens, contratados ou adquiridos para a consecução dos objetos e do

INSTITUTO ECOA; ;
IV - pronunciar-se sobre a estratégia de ação do INSTITUTO ECOA, assim
como sobre os programas específicos a serem desenvolvidos;
V aprovar as prioridades que devem ser observadas no desenvolvimento e

produção das atividades do INSTITUTO ECOA.

V - deliberar sobre propostas de empréstimos a serem apresentadas a

entidades de financiamento, que onerem os bens do INSTITUTO ECOA ;

VII - autorizar a alienação a qualquer titulo, o arrendamento, a oneração ou o

aravame dos bens moveis e imóveis do INSTITUTO ECOA:
Viii - aprovar a realização de convénios , acordos, ajustes e contratos, bem

como estabelecer normas pertinentes,

IX - apreciar e aprovar a criação de estruturas de que trata o artigo 3o: j|
X - fixar a remuneração dos membros da Diretória Executiva e aproy.áfv$J|t
quadro de pessoai e suas alterações, bem como fixar diretrizes de saipçds!;;? *-

vantagens e outras compensações de seu pessoal.
XI - conceder licença aos integrantes do Conselho;
XII - escolher auditores independentes;
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XIII - aprovar o Regimento interno do INSTITUTO ECOA e
modificações deste Estatuto , com ouorum mínimo de 2/3 (dos terços ) de seuSiAu^Ms - -̂^r
. . / . j -a - US* ' êiíC - CiC . * wi Aiwa i

integrantes observado a ieqisiacao vigente: i -y i • -,iigisiação vigente
XIV - escolher , designar e dispensar os membros da Diretória Executiva e em
caso de vacância, eleger novo membro no prazo má ximo de 30 ( trinta ) dias
contados da data da vacância ,
XV deliberar sobre quaisquer assuntes de interesse do INSTITUTO ECOA

que lhe forem submetidos pela Diretória Executiva, através do Diretor

Presidente;
XVI - eleger os integrantes do Conselho Fiscal, observando o disposto no artigo

no capitulo próprio;
XVII - resolver os casos omissos neste Estatuto e no Regime interno
XVIII - aprovar a proposta de contrato de gestão da entidade.

§ 1o O Conselho Deliberativo reunir -se-á, ordinariamente, a cada 03 (três)

meses , mediante convocação por escrito ou por meio eletrónico de seu

Presidente e , extraordinariamente, quando convocado pela mesma autoridade

ou oor 2/3 (dois terços) dos Conselheiros, no mínimo.
i ' >

§ 2° O Conselho Deliberativo somente deliberará com a presença de pelo

menos 2/3 (dois terços) de seus integrantes , e suas decisões, ressalvados aos

casos expressos em lei, neste Estatuto, serão tomadas peia maioria simples cie

votos dos integrantes presentes e registradas em atas, cabendo ao Presidente

o voto de desempate.

§ 3° O presidente, do Conselho Deliberativo dará posse aos integrantes da

Diretória executiva é do Conselho Fiscal do INSTITUTO ECOA,

j 4o Os membros natos poderão ser substituídos a qualquer tempo,

5 5o No caso de vacância da função de membro eleito, o Conselho deverá

ndicar ou eleger um novo membro para concluir seu mandato , obedecendo ao

jrincipio de representatividade expresso no Ari 16° do presente Estatuto .

!l
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§ 6o Os membros do Conselho de Administração não receberão remuneraÇ^Sò A
ou vantagem, a qualquer titulo, pelos serviços que, nesta condição , prestarerm*^^^ *
ao Instituto.

§7°. os conselheiros eleitos ou indicados para integrar a diretória da entidade
devem renunciar ao assumirem funções executivas.

CAPITULO VIII
CONSELHO FISCAL

Art 18 . O Conselho Fiscal será composto de 03 (três) integrantes efetivos e 02
(dois) suplentes, com mandato de 04 ( quatro) anos , permitida uma única
recondução.

§ 1o Os integrantes do Conselho Fiscal serão eleitos peio Conselho
Deliberativo em reunião ordinária convocada para esse fim .

§ 2o Serão eleitas as pessoas que obtiverem a maioria dos votos dos
Conselheiros presentes.

§ 3° Os integrantes efetivos do Conselho Fiscal elegerão , entre si, o presidente
do órgão .

Art 19. Compete ao Conselho Fiscal
I - fiscalizar a aesíão económica - financeiro do INSTITUTO ECOA. examinar
suas contas , balanços e documentos, e emitir parecer que será encaminhado
ao Conselho Deliberativo; . r-

- emitir parecer prévio e justificado para alienação, oneração ou a q u i s i ç ão '
bens e direitos para deliberação do Conselho Deliberativo^^

^ f fo i } 2 5̂ r*: r
CAPITULO IX WftKÈfc ( íhMtfL. _

DA DIRETÓRIA EXECUTIVA BtI®ÍÍÉS Stf&lD ;» : : .
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Art . 20. O Instituto ECOA será administrado por uma Diretória Executiva ,

constituída de um Diretor - Presidente um Diretor Art í stico Cultural e um
Diretor Administrativo - Financeiro, escolhidos pelo Conselho Deliberativo, com
mandato de 04 (quatro) anos, permitida a recondução.

§ 1o Na estrutura administrativa do INSTITUTO ECOA constará
necessariamente o cargo de Coordenação Pedagógica, podendo
posteriormente ser transformada em Diretória Pedagógica , conforme a
complexidade das ações.

5 2o Os integrantes do Conselho Deliberativo e Fiscal não poderão participar m
como membros da Diretória Executiva, exceto se renunciarem a seus “
'especíivos cargos no Conselho.

• i
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§ 3° A designação, da nova diretória far-se-á , no minimo de 30 ( trinta) dias
antes do termino dos respectivos mandatos, ou dentro de 08 (oito) dias, em
caso de vacância que se opere por outro motivo.
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Art 21. Caberá á Diretória, através do Diretor Presidente e do Diretor
Administrativo Financeiro , ou de um de seus substitutos, nos termos que
dispõe este Estatuto, assinar sempre em conjunto , documentos referentes ao
giro de negócios , tais como cheques , endossos, ordens de pagamentos, tituios
de credito e outros atos onerosos.

Art 22. As decisões da Diretória Executiva serão tomadas por maioria de votos
dos integrantes do órgão, cabendo ao Diretor-Presidente o direito de veto .

§ Unico, Quando ocorrer o veto do Diretor - Presidente, a matéria será
encaminhada ao Conselho Deliberativo , com efeito suspensivo da decisão.

Art 23. São atribuições da Diretória Executiva:
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- expedir normas operacionais e administrativas necessárias às atividades f i o *INSTITUTO ECOA. Jí v j *~ f j— ' 1

II cumprir e fazer cumprir o Estatuto, o Regime Interno e as normâst,.<e « ? ,,*« c A
deliberações do Conselho Deliberativo; | j
III * submeter ao Conselho Deliberativo a criação de órgãos administrativdf0$^*̂ * .í
qualquer nivel , locais ou situados nas filiais ou sucursais ;
IV

__ Cr >í;.34 -AçU =*í Fí,;Í3 - £ Sí
1 ... uu|realizar convénios, acordos, ajustes e contratos, inclusive os tujfryjs»-} » : . -A

constituem ónus, obrigações ou compromissos para o INSTITUTO ECOA,

ouvindo o Conselho Deliberativo;
V - preparar balancetes e prestação anua! de contas, acompanhados de
relatórios patrimoniais e financeiros, submetendo-os, com parecer cio Conselho
Fiscal, ao Conselho Deliberativo, por intermédio do Presidente do Conselho
Fiscal;
VI - propor ao Conselho Deliberativo a participação no capital de outras
empresas, cooperativas , condomínio ou outras formas de associativismo, bem
como organizar empresas cujas atividades Interessem aos objetivos do
INSTITUTO ECOA:
Vil - proporcionar ao Conselheiro Deliberativo e Fiscai . por intermédio do
Diretor Presidente, as informações e os meios necessários ao efetivo
desempenho de suas atribuições;
VI!! - submeter ao Conselho Deliberativo as diretrizes, planejamento e polí ticas
de pessoai do iNSTiTUTO ECOA;
IX - submeter a apreciação do Conselho Deliberativo a criação e extinção dos
órgãos auxiliares da Diretória.

Art 24 Compete ao Diretor - Presidente:
I - orientar, dirigir e supervisionar as atividades do INSTTUTO ECOA:
II - cumprir e fazer cumprir o Estatuto, o Regime interno e as normas em vigor
no INSTITUTO ECOA e as orientações oriundas do Conselho Deliberativo, do
Conselho Fiscal e da Diretória Executiva;
III - convocar e presidir as reuniões da Diretória Executiva ;
IV - designar o Diretor que o substituirá , em suas ausências e impedimentos
eventuais, desde que haja concordância do Conselho Deliberativo ;
V - assinar convénios, consón
de acordos com entidades oublicas

•cios. contratos, ajustes ou quaisquer modaiidad,^.*jblicas e privadas cu com pessoas físicas , conri' q.H
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ntuito cie assegurar a plena realização cios objetivos do INSTITUTO ECO^.
bservando a orientação estabelecida pelo Conselho Deliberativo ; *̂******

VI - manter contatos e desenvolver ações junto a entidades publicas e privadas
para obtenção de recursos de recursos, doações, empréstimos e
estabelecimento de acordos e convénios que beneficiem do INSTITUTO
ECOA;
Vil - admitir , promover, transferir e dispensar empregados do INSTITUTO
ECOA, bem como designar os dirigentes de seus órgãos , de acordo com o
Regimento Interno;
VIII - representar o INSTITUTO ECOA em juízo ou fora dele, podendo deiegar
esta atribuição, em casos específicos , e constituir mandatários e procuradores.

IX - submeter, mensalmente, os balancetes ao Conselho Físca! e, anualmente ,
a prestação de contas e os relatórios correspondentes ao exercício anterior ;
X - decidir , ouvindo ao Conselho Deliberativo, sobre a divulgação dos
resultados de estudos, realizados pelo INSTITUTO ECOA, bem como sobre
comercialização ou transferência de conhecimentos e tecnologias para
terceiros.

Art 25, Compete ao Diretor Administrativo - Financeiro;
I - supervisionar a elaboração do relatório anual de atividades e do plano de
trabalho a serem apreciados pela Diretória e encaminhados aos Conselho
Deliberativo;
li - assinar, juntamente com o Diretor - Presidente , documentos relativos a sua
área de atuação;
III - supervisionar e controlar os recursos, as receitas, despesas e aplicações
financeiras do INSTITUTO ECOA;
IV - movimentar contas bancarias, assinando cheque e recibos, juntamente
com o Diretor - Presidente;_J^V - dirigir e fiscalizar a contabilidade do INSTITUTO ECOA;

- supervisionar a elaboração da presença anual de contas e do balanço

WÊm tÈk^ d0 'NSTITUTO ECOA;
f&HraWttVIII - supervisionar a elabon- supervisionar a elaboração da proposta orçamentaria para cada exercício

„í^^'eferente ao custeio da estrutura e administração do INSTITUTO ECOA.

*
1

i -Jk .i

;ED 3?SArt 26. Compete ao Diretor Art í stico Cultural:
prifentar, dirigir e coordenar as ações artísticas dos projetos e programas do

Oi.feiô ITLJTO ECOA
i tt

_í|)b - «aiaborar pianos e estudos visando ao desenvolvimento das atividades
tçgjMbss do INSTITUTO ECOA;

j / ~ èlaborar pianos e estudos visando ao desenvolvimento das atividades
r do INSTITUTO ECOA;

A^iííirtjCawire-IsMi assistir os supervisores ou gerentes de projeto na elaboração de
; : '

drcoostas contratos ou convénios referentes à realização de pesquisas,

treinamentos e prestação de serviços art ísticos do INSTITUTO ECOA.

V - orientar , fiscalizar, supervisionar e coordenar a execução dos projetos e
programas artísticos do INSTITUTO ECOA.

/
/

Art 27 Compete a cada um dos Diretores;
1 - participar das reuniões, deliberações e decisões d Diretória Executiva;
il - supervisionar as atividades da área e das unidades da estrutura
organizacional do INSTITUTO ECOA que lhe forem atribuídos; um.,-
II! - promover a organização do plano geral de trabalho, a elaboração
proposta orçamentária anua! e a composição do quadro de pessoal das áreas m

h«//
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sob sua supervisão, submetendo-os a decisão da Diretória Executiva, para
aprovação do Conselho Deliberativo;
IV - executar outros encargos que lhes forem atribu ídos peio Diretor -

Presidente ,
'

Arí 28. E íerminahtemente vedado a todos e a cada um dos Integrantes da
Diretória e ineficaz em relação ao INSTITUTO ECOA o uso de denominação
deste em negócios estranhos aos objetivos institucionais, inclusive em fianças,

avais ou quaisquer outras garantias de favor.

Art 29, Nos atos que acarretem responsabilidade para o INSTITUTO ECOA,

este deverá ser representado pelo Diretor - Presidente, pelos dois Diretores ,

ou , ainda por bastantes procuradores , observadas as disposições deste
Estatuto e a legislação vigente.

CAPITULO X
DO PESSOAL

Art 30. O pessoal do INSTITUTO ECOA será admitido , me
seleção, sob o regime da Consolidação de Leis do Traball
peias normas internas do INSTITUTO ECOA .

§ 1° Todos os contratos de trabalho firmados peio INSTITUTO ECOA, conterá

cláusula dispondo que, de acordo com as necessidades de serviço, o
empregado poderá ser transferido para qualquer local de atuação do
INSTITUTO ECOA ou para onde o mesmo tenha escritório ou representação;
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§ 2o Serviços eventuais poderão ser contratados através de pessoas jur ídicas
òLí fiscais, obedecidas as qualificações, quando for o caso.

§ 3o Os empregados contratados pelo ECOA não guardam qualquer vinculo
empregat í cio com o Poder Público.

CAPITULO XI
DO PATRIMÓNIO

Art 31 . O património do INSTITUTO ECOA e constituído por bens e vaiores que
a este património venham a ser adicionados por:
I - dotações que lhe forem consignadas nos orçamentos da União, do Estado
ou do Município;
i ! - dotações , legados, aux í lios e contribuições , que íhe venham a ser
destinados por entidades públicas, pessoas jur ídicas de direito privado,

nacionais e internacionais ou pessoas físicas , com o fim especifico de
incorporação ao património;
Hl - parte do resultado í iquido proveniente de suas atividades , destinadas a
esse fim pelo Conselho Deliberativo , com aprovação do Conselho Fiscal.

§1° Cabe ao Conselho Deliberativo do INSTlfuTO ECOA a aceitação de
doações com encargos.

§ 2° Os saldos das receitas de qualquer natureza , a juizo do Conselho Piscai ,

poderão ser incorporados ao património d~ INSTITUTO ECOA;

4/i7
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§ 3o É vedada a distribuição de bens ou de parcela do património liquido
qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento
de associado ou membro do INSTITUTO ECOA.
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Art 32 . Os bens e direitos do INSTITUTO ECOA somente poderão ser
utilizados '

para realizar os objetivos estatutários , sendo permitida , porém, a
alienação, a cessão ou a substituição de qualquer bem ou direito para a
consecução dos mesmo objetos.
§ Io. Caberá ao Conselho Deliberativo aprovar, ou não. a alienação dos bens
imóveis incorporados ao património e , ainda , aprovar permuta vantajosa ao
INSTITUTO ECOA.

§ 2o . Os excedentes financeiros obtidos pelo IDETSF serão obrigatoriamente
investidos no desenvolvimento de suas atividades e na formação de seu
património, sendo vedada sua distribuição , a qualquer titulo.
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Art 33, As receitas do INSTITUTO ECOA serão constituídas:
I - pelas rendas provenientes dos resultados de suas atividades;
II - pelos usufrutos que lhe forem constituídos ,
Ml -pelas rendas provenientes dos tí tulos, ações ou ativos financeiros de sua
propriedade ou operações de crédito;
IV * peias rendas auferidas de seus bens patrimoniais, as receitas de qualquer
natureza ou do resultado das atividades de outros serviços que prestar ;
V - pelas doações e quaisquer outras formas de benefícios que lhe forem
destinadas;
VI - pelas subvenções, doações, contribuições e outros aux í lios estipulados em
favor do INSTITUTO ECOA pela União, pelos Estados e pelos Municípios , bem
com por pessoas f ísicas , instituições publicas ou privadas, nacionais ou
estrangeiras ;
VIi - pelas rendas próprias de Imóveis que vier a possuir e pelos rendimentos
auferidos de exploração dos bens que terceiros confiarem a sua administração ;
Vil! - contrato de gestão firmado com entes do poder público;
IX - convénios com órgãos e entidades governamentais ou instituições privadas
empresas e agências internacionais:
X - contratos corn órgãos e entidades governamentais ou instituições privadas
empresas e agências internacionais;
X! - contratos de produção e comercialização de bens ou serviços
desenvolvidos pelo INSTITUTO ECOA '

XII - contribuições voluntárias dos associados;
XIII - recebimento de royaities, direitos autorais e licenciamento de patentes;
XIV - outros que porventura lhes forem destinados ,

Art 34 . Os recursos financeiros do iNSTITUTO ECOA. excetuados os que
tenham especial desíinaçáo , serão empregados exclusivamente na
manutenção e desenvolvimento de atividades que lhe são próprias e, quando
possível, no acréscimo de seu património.
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§ Unico. A aplicação de recursos financeiros no património da instituição deve
obedecer a planos que tenham em vista: mmmmÈm

555.•/V

i - a garantia de retorno social e/ou financeiro dos investimentos
II - a manutenção do poder aquisitivo dos capitais aplicados . B3E»SSA
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Art 35. O exercício financeiro do INSTITUTO ECO coincidirá com o ano civff. c «, ÂJO. L!S i

CAPITULO XIII
DO EXERC Í CIO FINANCEIRO E ORÇAMENTARIO

Art 36, o Diretor - Presidente do INSTITUTO ECOA, apresentará ao Cojiseih^^ço^Deliberativo a proposta orçamentária para o ano seguinte .

Art 37, A prestação anual de contas será submetida ao Conselho Deliberativo
com base nos demonstrativos contábeis encerrados em 31 de dezembro do
ano anterior,

CAPITULO XIV
DA EXTINÇÃO DO INSTITUTO ECOA

Art 38. O INSTITUTO ECOA extinguir-se-á por deliberação fundamentada dos
Conselhos Deliberativo e Fiscal aprovada por maioria de seus integrantes em
reunião conjunta, quando se verificar, alternativamente:
I - a impossibilidade de sua manutenção;
II - a ílicitude ou a inutilidade dos seus fins.

Art 39 . No caso de extinção do INSTITUTO ECOA, o Conselho Deliberativo,

sob acompanhamento dos órgãos competentes, procederá à sua liquidação
realizando as operações pendentes, a cobrança e o paoamento das dividas e
todos os ato de disposições que sejam necessárias.

Art . 40. Terminado o processo, o património residual do INSTITUTO ECOA
será revertido, integraimente. para outra entidade de fins congéneres , com
atuação no Município de Sobral, indicada pelo Executivo Municipal

§ Único. Em caso de extinção da instituição ocorrerá a incorporação integral do
património, dos legados ou das doações que lhe foram destinados, bem como
dos excedentes financeiros decorrentes de suas atividades ao património de
outra organização social qualificada no âmbito do munic í pio, da mesma área de
atuação , ou ao património do Município de Sobral , na proporção dos recursos e
bens por estes alocados;

CAPITULO XV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

!7
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Art 41. O mandato da primeira composição dos Conselhos Deliberativo e Fiscal
e da Diretória Executiva será de dois anos. contados da posse desses

íi
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integrantes, em reunião extraordinária conjunta convocada especialmentè^oaraesse fim. ^Art 42, 0 primeiro Conselho Deliberativo aprovará, no prazo de 180 ( cento eoitenta) dias após sua instalação, o Regimento Interno do INSTITUTO ECOA.

§ Único. Até a edição do Regimento Interno, o Conselho Deliberativo , oConselho Fiscal e a Diretória Executiva valer-se-ão de normas provisórias, nãose exigindo sua posterior ratificação.

Art . 43 É obrigatório a publicação anual, através dos meios que dispuser, dosrelatórios financeiros e do relatório de execução do contrato de Gestão .

Art. 44 É obrigatório o investimento dos excedentes financeiros nodesenvolvimento das próprias atividades.

Art 43 . As decisões: da Assembléia Gerai e do Conselho Deliberativo serãolavradas em atas .com livros próprios, assinados por todos os membrospresentes.

.V-

E, corno por não ter mais nada a tratar, a sessão foi suspensa pelo tempo necessárioâ lavratura desta ata. Reaberta a sessão, a ata redigida por mim, na qualidade desecretário, foi lida na presença de todos e assinada pelos presentes.
„ .

'"Apjí^sidente
t^erardo-Araglic Sántcs Neto
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MSecretário: .; >ú...V
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ATA DA 2M REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 02 DE AGOSTO DE 2017

Data, hora e local: A reunião foi realizada em 02 de agosto de 2017, às I 5:00 horas, na
sede social do Instituto Escola de Cultura, Comunicação, Ofícios e Artes - ECOA na
travessa Adriano Dias, 135, Centro, Sobral, Ceará.

Convocação e Presença: Tendo sido lodos os membros do Conselho de Administração
regularmente convocados nos termos do artigo 17, parágrafo primeiro, do Estatuto
Social, instalou-se a reunião com a presença dos Conselheiros que esta ata subscrevem.

Mesa: Presidente: Igor José Araújo Bezerra; e Secretário: Carlos Augusto M. de Aguiar
J únior.
Ordem do dia: Deliberar sobre ( i) Aná lise e aprovação das alterações no Estatuto do
Instituto ECOA; ( ii) Análise e aprovação do regulamento de pessoal do Instituto Ecoa;
(iii) Apresentação dos Programas e Atividades do Contrato de Gestão 2017 - 2018.
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Deliberações: Dando inicio aos trabalhos, os membros do Conselho dc Administração
examinaram os itens constantes da ordem do dia e tomaram as seguintes deliberações:

1, . . Após exame e discussão, aprovar, por maioria dos presentes e sem quaisquer
ressalvas ou restrições, 0 Relatório de Programas c Atividades do Contrato dc Gestão
2017-2018, os quais deverão ser submetidos à Assembleia Geral Ordinária e
Extraordinária a ser realizada em dam posterior;

2. Após exame e discussão, aprovar, por maioria dos presentes e sem quaisquer
ressalvas ou restrições, proposta de alteração do Estatuto Social do Instituto ECOA, na
forma do Anexo I à presente ata:

3. Após exame e discussão, aprovar, por maioria dos presentes c sem quaisquer
ressalvas ou restrições, proposta de Plano de Cargos, Salários e Benefícios do Instituto
ECOA, conforme Ari. 4o da Lei N° 261 /2000 do município de Sobral, na forma do
Anexo II a presente ata;

4. Com a alteração estatutária a Diretória Artística é extinta e será criada a
Diretória de a criação da Diretória de Ação Cultural c Cidadania e dc Criação c
Formação Artística, sendo a primeira ocupada pelo $r. Xaui Peixoto e segunda pela sra.
Helena Barbosa;

V- (

4—
5. Com base na alteração estatutária ora aprovada, os seguintes suplentes foram
nomeados pelo Conselho dc Administração: Francisco Leon Torres de Sousa; Artur
Paiva e a sra. Glória dos Santos Ribeiro;

6. O Sr, Igor Bezerra solicitou convocação para a presidência do Conselho que fora
prontameme atendido sendo deliberado que na próxima reunião do Conselho dc
Administração seria então eleito nova presidência:
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Encerramento: Nada mais havendo a trotar, a ata foi lavrada, aprovada e assinada pela
totalidade dos membros do Conselho de Administração presentes á reunião e pelo
Presidente e Secretário da Mesa.
Assinaturas:
Presidente da Mesa:
Secretário:

Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio.

:

%

Sobral. 02 de Agosto de 2017
. 7

ÁbííuiAiLj/ Á ÍÁ
Carlos Augusto M. de,Aguip!r Jú nior

Secretário
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Carlos Augusto M. da Aguiar Jr,
OAB/CE N° 20.155

< ^̂Q^>v^ssir^tur^dos Demais Membros c Convidados
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Sj\Raímundo Inácio Neto
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X/oX Sr. Pedro Leonardo de Ara újo Carvalho

PTgor -JwÉrAraujo Bezerra

Sr. Marcos Toledo
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Revisão do Estatuto do
Instituto ECOA
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An i. O INSTITUTO ECOA tem CúrrtO finalidade
projetor;produzir, difundir, íomcnfur o conhecimento
(? í fommitir informações nas aéreas de cultura,
comunicação, arte, arquitetura, urbanismo c
educação, assim corno,o registro, a conservação o o
restauro de bens patrimoniais

MM
A r t . 3 O INSTITUTO ECOA tem como finalidade a
execução de políticas, programai,e projetos que
promovam, incentivem e desenvolvam a formação, a
criação,u produção, a pesquisa, ;.i difusão e a
memória das artes visuais, do audiovisual, da
radiodifusão, do circo, da dança, da literatura, da
múska o do teatro c do outras manifestações
culturais.

l

:

:V •' incentivar. ra omover e proporcionar ú
comunicação cearense atividades culturais
rt* 'acionada 3 com todos <;s setores urlísticó cultura is
nos segmentos : comunicação, arquitetura,
urbanismo, artes visuais, plásticas, cénicas, literárias,
culinárias. musicais. auchovisuais 0 de património
cultural, tanto material como imaterial:

IV - mceniivar, promover e proporcionar a
comunicaçiío cearense de atividade:; culturais
relacionadas com todos os setores art ístico-culturais
nos segmentos : comunicação, i«d>odífusao, artes
visuais, plá sticas, cênicas, literárias, musicais,
audiovisual'.; é cio património cuJtwol, tanto material
corno imaterial:
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vií - prestar consultoria a assessoromento

especializado em arquitetura, urbomsmc, cultura, arte

e educação,
VIM - editar publicações técnicas e cientí ficas,

promovendo a divulgação do conhecimento em todas

as uémás;

XIX ' promover cursos de formação, em convénio com

outras instituições educacionais, cientificas, culturais e

aMísticas

XX - possibilitar o acesso a alimentação balanceada as
populações de baixa renda com alunos dos cursos dc
«astronomia e ohns

XXlií - promover UJí SOS de graduação c pós -
graduação em convénro com outras instituições

educacionais e cienbíicDS

Vil - prestar consultoria e assessofamento

especializado em cultura, arte é educação;

VtU - editar publicações técnicas e cientificas,
promovendo a divulgação do conhecimento nos áreas
de cultura, arte e educação

XIX - celebrar termo de colaboração, termo de
fomento <? acordo de cooperação visando a promoção
de cursos de formaçã o com outras instituições
educacionais, cientificas,culturais e artísticas

xx - supressão

xxm - promover cursos do graduação o pá s -
graduação em acordos de cooperação com outras

instituições educacionais e cientificas

5^

r

XXIII - A INCLUSÃO INVlUSÂO DC NOVA REDAÇÃO XX1IS - A - promover cursos de nível técnico em
acordos de cooperação com outras instituições
educacionais e cientificas

XXIV • promover cursos livres em convénio com outras XXIV - promover cursos livres em acordos de

instituições educacionais Q cient í ficas;

XXVí - incentivar divulgar o Luõsmo

XX VU * INCtUSáO OE NOVA REDAÇÃO

cooperação com outras instituições educacionais e

cientí ficas;
Supressão

XXVii - a promoção e efetivação de Direitos Culturais
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DAS ATIVIDADES DO INSTITUTO

celebra / convénios, acordos, contfatos cie gest ão ou i - celebrar termos de parceria, termos de fomento,

outros instrumentos jurídicos com pessoas fõicas ou

jurídicas, de direito publico ou privado/nacionais ou

internacionais, cujos objetivos compâfíveis com «is

finalidades cio INSTITUTO ECOA

Parágrafo único - INI USÃO

acordos de cooperação,demais convénios e acordos,
contratos de gestão ou outros instrumentos jurídicos
com pessoas f ísicas ou jurídicas, de direito publico ou
privado, nacionais ou internacionais, cujos objetivos
compatíveis com as finalidades do (NSTiTUTO ECOA

Pdrép/afo único - as atividades do tNSTITUTO ECOA
deverão obedecer os princípios de legaTóade.
impessoalidade, moralidade, publicidade e ctfoência .
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DA CONSTITUIÇÃO
>

Art 6,O INSTITU Í O fcCOA é constituído por sócios oue
se proponham a participar ativamente de SUó S

atividades e realizar tarefas pa /a a consecução das
Art 6. O INSTITUTO ECOA ê constituído por sócios

fundadores e sócios efetivos que se proponham a
participar eOvarneme de suas atividades e realizar
tarefas para a consecução das finalidades expressas
no ari 36 do presente estatuto

barógrafo único. Os sócios fundadores são aqueles

que assinarem a asa de fundação.

An /. Os sócias eA-tivos síio aqueles que, tem

afinidade com os princípios, ideais e finalidades do

INSTíTUTO ECOA, devendo sua admissão sor ind-cuoa
c aprovada pela Conselho Deliberativo

Pat ágrafo Único, lodos os sócios temo o direito de
votar t: ser votados para compor o Conselho
hoiibrmHivo, na forma du iCsposio neste Cstatuto.

finai/ dacies expressas no art 3^ do presente estatuto.

Parágrafo Único - supressão

Art 7. Os sócios sóa aqueles que tem afinidade com os
princípios, ideais e finalidades do INSTITUTO ECOA,
devendo sua admissão se/ Indicada e aprovada peio
Conselho de Administração

Paràgraio Único. Todos os sócios terão c direito de
votar 0 set votados para compor o Conselho de
Administração, na fôrma do disposto neste Estatuto.
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DO CONSELHO ADMINISTRATIVO
Art. 16 O Conselho Deliberativo será composto por 07
(sete) mcfmbrcs * lerá a seguinte composição:
j - Na cor.dição de membro nato:
03 (três) representantes do Poder Executivo Municipal
0 seu? respectivos suplentes;Clfhum) membro
pcrtencuntc a uma entidade representativa da
sociedade civi!, indicado peio Poder Executivo
Municipal; 01{hum} represenumte tio Conselho
Municipal de Cultura do Município cie Sobral,
escolhido entre integrames da cadeia produtiva da
Cuhuta;
ií •• Na condir;3c de membros eleitas ou indicados:
01 (hum) membro escolhido pelos integrantes do
Conselho de AdministraçÔo/Deliberalivo, dentre
pessoas de notória capacidade profissional e
?ec:onh,>c:íiia idoneidade moral tom interesse peia
Cuiiurn, com aiuãçáo nessa área, ligado ás políticas
públicas; 01 (hum) membro eleito polos ôssociados do

Ari. 16 O Conselho de administração será composto
por 07 (sete) membros e lerá a seguinte composição:
I - 03 (ires) representantes do Poder Executivo
Municipal e seus respectivos suplentes;
!t -01(hum) membro pertencente 3 uma entidade
representativa eja sociedade civil, com trabalho na
área da cultura, indicado peio Poder Executivo
Municipal e aprovado pelo Conselho de-
Aclminis;ração;
ili - 01 (hum) membro representante cio Conselho
Municipal de Cultura dó Município de Sobral,
escolhido entre seus integrantes;
IV - 01 (hum) membro escolhido peies integrantes do
Conselho de Administração, dentre pessoas de notória
rapacidade profissional e reconhecida Idoneidade
moral com interesse pela Cultura, pteferendalmerne
um pesquisador, ligado a universidade.
V - 0) (hum) membro eleito peies associados do
i.NK^^4-tXrXfc :̂/2VA...

V&-.

.y

I

Composição estabelecida pela Lei Municipal
261/ 2000 — Dispõe sobre as OS municipais
* a) 20 a 40% de representantes do Poder Público Municipal, na qualidade de

membros natos;
* b) 20 a 30% de membros indicados pelas entidades representativas da

sociedade civii, na qualidade de membros natos;

* c) 10 a 30% de membros eleitos pelos demais integrantes do Conselho,
dentre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida
idoneidade moral; i- d) até 10 % de membros indicados ou eleitos na forma estabelecida pelo
Estatuto;

* e) até 10% no caso de associação civil, de membros eleitos dentre os
j membros ou associados.

Y
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Art 1.5- O Conselho Deliberativo é órgão de
ceiibcraçáo superior, com representantes do Poder
Publico Municipal, do Conselho de Cultura cic
Município, de ensidades civis e de membros da
comunidade de notória capacidade profissional e
idoneidade moral Será constituído por 07 (sete )

sm
Art 15. O Conselho de Administração é órgão de
deliberação superior, com representantes do Poder
Publico Municipai, do Conselho de Cultura do
Município, de entidades civis e de membros da
comunidade de notória capacidade profissional e
idoneidade moral. Será ccm.rkuído por 07 ( sete)

integrantes efetivos e 03 ( tr ès) suplentes, indicados na integrantes efetivos e 03 (tr ês) suplentes do Poder
forma deste Estatuto ou eleitos para Assembleia
Gerai, para um mandato de 04 (quatro) anos,
podendo ser prorrogável
§4« Os membros natos poderão ser substituídos a
í jualquih tempo.

Público Municipal, indicados na forma deste Estatuto
ou eleitos pela Assembleia Gerai, para um mandato de
04 (quatro) anos, podendo ser prorrogável.
§4 Os membros representantes do Poder Púbfato
Municipal poderão ser substituídos pelos seus
suplente a qualquer tempo.

1

CONSELHO FISCAL
f B xzmmmmmÊÊÊmmmmm
Art 18. O Conselho Flscfil será composto de 03 (três)
integramus efclivos e 02 (dois) suplentes, com
mandato do 04 ( quatro) anos, permitida uma única
recondução.

Parágrafo único - ! ndusào

Art 18. O Conselho ttscal será composto de 03 (tr ês)
integrantes efetivos e 03 ( crês) suplentes, com
mandato de 04 { quatro) anos, permitida uma única
recondução.
Parágrafo Único - A composição do conselho fiscal
deverá sor. preferenciaimoote. por um membro da
Comrolydoría « seu suplente; um membro da
Procuradoria Gerai do Município c seu Suplente; e um
membrq indicado pelo Conselho de Administração e
seu suplente

IJ
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Art 20. O instituto ECOA serà administrado por uma
Diretória Executiva, constituída de um Diretor -
Presidem», um Diretor Art ístico Ciilruroi o um Diretor
Administra;ivg — Financeiro,escolhidos pelo Conselho
Deliberativo, com mandato de 04 (quatro) anos,
permitida a recondução.

f?r.* Na esUutyiVj acfminisUaiiva tio INSTITUTO ECOA
constarã iiccessaridinenitt o cargo de Coorõenação
Pedagógica, podendo posieriormente ser
transformada em Diretória Pedagógica, conforme a
complexidade das ações.

Art 27 - A INCLUSÃO

Art 20. O instituto ECOA será administrado por uma
Diretória Executiva, constituída de unja) Diretória)
Presideme{n), um(ai OPetor(a) de Açãoculiuml e
Cidadania, um(a) Diretor{a} de Criação e formação
art ística e um* a) Diretor(a) Administrativo -*

Firanceiro, escolhidos pelo Conselho de
Administração Deliberativo, corn mandato de 04
(quatro) anos. permitida a recondução.
1- Supressã o

Art. 27 - A Compele ao Diretor de Criação e ror mação
aaisbcj:

i
•r :: uT,i : -. . . .. -II:,, tíláâíLXallX .

•vr. >

. -r&í
Art. 2 J ~ A l - oriemar, dirigir e coordenar processos de criação c

formação artística dos projetos » programas do
INSTITUTO ECOA.
«!* elaborar planos e estudos visando o
desenvolvimento da Escola de Arte de Sobral;
ifi • elaborar planos o estudos visando ao
desenvolvimento das atividades cie formação artística
do INSTíTuTO ECOA;
:V * assistW os supervisores ou gerentes de projeto na
elaboração de propostas, contratos ou convénios
referentes à realt/ação de pesquisas, treinamento*-; e
prestação de serviços de formação artística do
INSTITUTO ECOA;
V - unontjr, fiscalizar, supervisionar e coordenar a
execução dos projetos e programas de formação
artística do INSTITUTO ECOA;
Vi - Ofertar percursos formativos visando u
profissionalização rtas Artes
Vli — Garantir processos de formação visando a
promoção da Cidadania cultural

02/08/2017
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DO EXERCÍCIO FINANCEIRO E ORçAMENTARIO

Ari 37. A prcstíiçf.fj aruíol de eõoLis submetida íIC Art '27. A prestação anus í de contas será submetida ac
Conselho Deliberativo com base nos demonstrativos Conselho (Je Adrninisiraçao até a dia 30 (iri-nu?) de
ccni«beí s encerrados em 31 de dezembro do ano março de cada ano, com base nos demonstrativos
anterior’ comábeis encerrados em 31 cie Dezembro do ano

anterior
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Em todo o Estatuto a designação de "Conselho Deliberativo" será
substituída por "Conselho de Administração".

Em todo o Estatuto EI desiginaçâo de "Diretor Artístico Cultural" sem
substituído por "Diretor de A ção Cultural c Cidadania".

\ A' •

O1^— *

v

<

/

Vi

i

Qkf
c^SSSXSX' *



CARTÓRIO PEDRO MENDES- 1a OFlCíO
Registrado no Livro A-21. fls. n. 152/179, sob o n. 1900.

V-y -V

9

— • S\
%

I 1% ''*«***/
• % ... . .*

&
K

>

$ :

0l»fll<3
I N S T I T U T O

I

PLANO DE
r !

CARGOS, SALARIOS
r

V

E BENEFíCIOS DO
INSTITUTO ECOA

^
.^ •.•

i . * : * ' ' — •* i
Ci 1 1,0 V * é é

lf®l!
05

- • i
tfWlD5«AS0

*mmm tíRiííi

\l 0í
V.

> -A,N%

' /'/tJ —
l i Í30.2T9 f' \

* 1
’

Cj.ílieiv^-tí. Carri.D Õ/ . .Aj
•'*; -.^Açfiíar F$i;£i• Es:.^ - V |
CU-uíííii-xesCaneiic CíCU* \r̂ Gii^ vA SL/- 3 - E:C C-
. / _ .. , ^

¥

Travessa Adriano Dias de Carvalho, 135
Centro, Sobral, Ceará, Brasil
fone: 188) 3111-3639/ 311M661/ 3111-3702/ 3111 -0257
l i jití; svww.ecoasobrai.orçj
f -naíh ccoaspbrah&ftina11.cóm

«n*ií B*ft m

w
** »*¥**'

í p Hl PN*rf í tl R A i> i-:

I N S T I T U T O
Secix*faria da Cultura,Jitventude.
Esporte e Lazer



CARTÓRIO PEDRO MENDES- 1* OFÍCIO
Registrado no Livro A-21, fls n. 152/179, sob o n. 1900.

A r }
w <L

'&x o.* r
OL \5?

O
cA "'? -v? 'Pi +o Jtm |p/\ ãí<Çi ?f*te{%W9««nfetJM/ de <fobní S?i £%
%& - -42a*'/

III
lli

I N S T I T U T O
m

m m
s~-

&

piiSçãí^í.viHuií
MMé* :I >"" r2!Ŝ 'a Dou ~ j
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(Documento cumpre as obrigações legais do art. 4 , VIII da Lei
Federal 9637, bem como art .4° , VIIÍ da Lei no 261/2000 do

Município de Sobral. Aprovado pelo Conselho de Administração em
02 dc agosto dc 2017)
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Capitulo 1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

LI Respeitando os princípios constitucionais, o presente Regulamento (plano
dc cargos, salários c benefícios) , bascia-se nos preceitos legais que disciplinam
as relações de trabalho, constituindo o conjunto de normas de recursos humanos
do ECOA. .. .

1.2 O regime de trabalho dos funcionários do ECOA é disciplinado pela
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). A prestação de serviço, seja por
pessoa física ou jurídica é disciplinada por regulamento próprio, não sendo
objeto deste instrumento.
1.3 Os casos cm que for verificado omissão da lei e, desde que não contrariem o
dispositivo legal e normativo serão resolvidos pela Diretória do ECOA.

1.4 O Instituto ECOA observará, na execução das disposições deste
Regulamento, os princí pios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
eficiência, da transparência, da isonomia e da publicidade.
1.5 A pol í tica dc pessoal do ECOA é pautada no respeito c na valorização do
trabalho para assegurar produtos e serviços de qualidade ao seu público-alvo,

constituindo-se uma organização social moderna e eficiente.
i

1.6 A implementação do presente regimento deve ser graduai e sempre
considerar (í) a responsabilidade financeira c fiscal da entidade; (ii) a legalidade
e eficiência e (iii) eventuais direitos adquiridos pelos funcionários. j

/
y
/

t
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Capítulo 2 - PLANO DE CARGOS E SISTEMA DE
REMUNERAÇÃO

2.1. PLANO DE CARGOS

2.1.L O Plano de Cargos do ECOA compõe-se de 03 (três) grupos, ou seja:
Grupo de Gestão (GG) e Grupo Técnico e de Suporte (GTS) e de
Assessoramento e Apoio (GA ).
2.1.2. Para os fins do disposto neste Regulamento, os detentores dos cargos
integrantes do Grupo de Gestão (GG) e do Grupo de Assessoramcnto c Apoio
(GA) exercem funções de natureza comissionada dentro da estrutura do ECOA.

2.2. SISTEMA DE REMUNERAÇÃO

2.1. O Sistema de Remuneração do ECOA está consubstanciado no quadro a
seguir:

Quantidade
C- - li?.-:

SALÁRIO BASE mmmm
Presidência 1 RS 10.000.00 Grupo de Cestao (GG)

Diretória de Criação e
Formação Art ística 1 R$ 6,000.00 Grupo de Gestào (GG)

Coordenação Pedagógica
Gerai

.

t RS 3,000.00 Cirupo de Assessoría e
Apoio (GA)

Assistente Pedagógico
1 R$ 1,700.00 Grupo Técnico e de

Suporte (GTS)

Diretória Ação Cultural 1 R$ 6.000.00
.—

Grupo de Gestão (GG)

-

|
Coordenação de Produção 1 RS 3.000.00 Grupo de Assessoria e

Apoio (GA)

Produtor
1 R$ 2,000.00 Grupo Técnico e dc

Suporte (GTS)

Assistente de Produção 1 RS 1,400.00
‘Grupo Técnico c de

\

/t

«V*M
Travessa Adriano Dias de Carvalho, 135
CenlfO, Sobral, Ceará, Brasil
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Suporte (GTS)

Diretória Administrativo-
!

! Financeiro
t R$ 6,000.00

1

Secretaria Executiva
1

Grupo de Gestão (GG)

R$ 1,765.60 Grupo dc Assessoria c
Apoio (GA)

Assessor de Projetos
1

Coordenação de Contratos e
Convénios

Coordenação de
Comunicação

Jornalista

1

RS 3,600.00 Grupo Técnico e de
Suporte (GTS)

RS 3,600.00 Grupo Técnico ê dê
Suporte (GTS)

1 R $ 3.000.00 Grupo de Assessoria e
Apoio (GA)

Fotógrafo
1

i

Assistente Administrativo 3

Gerente de Técnica de
Produção

Gerente de Apoio e
Infraestrutura

Supervisor de Manutenção

1

1

RS 3,000.00 Grupo Técnico e de
Suporte (GTS)

R$ 2,000.00 Grupo Técnico e de
Suporte (GTS)

R$ 1.765.50 Grupo Técnico c dc
Suporte (GTS)

RS 2,600.00

1

Coordenador Financeiro
r

/

Secretário Escolar

RS 2,000.00

Grupo Técnico c de
Suporte (GTS)

Grupo Técnico c dc
Suporte (GTS)

RS 1,900.00 Grupo Técnico e de
Suporte (GTS)

1 R$ 3,800.00 Grupo dc Assessoria e
Apoio (GA)

1 RS 1,533.41

Secretário Escolar
1 RS 1,600.00

Auxiliar Administrativo 1

Grupo Técnico e de
Suporte (GTS)

Grupo Técnico c de
Suporte (GTS) i

RS 1.533.41
1

Grupo Técnico e de
•Suporte (GTS)

i

Travessa Adriano Dias de Carvalho, 13 5
Centro, Sobrai, Ceará, Brasil
Fone: (861 3111-3639/1UW66T/ 3111-3702/ 3111 -0257
Suií: wvvw,ecoasot)íaI„t»rg
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Auxiliar Serviços Gerais < RS 937.00 Grupo Tccnico c dc
Suporte (GTS)

Vigiláncia/porleiro 4 RS 1.200.00 Grupo Técnico e de
Suporte (GTS)

i

Motorista da Presidência 1 R$ 2,000.00 Grupo dc Assessoria c
Apoio (GA )

Motorista 1 R$ 1.500.00 Grupo de Assessoria c
Apoio (GA)

Estagiários
5 R$ 500.00 Grupo Técnico e dc

Suporte (GTS)

Coordenador Pedagógico
1 RS 2,000.00 Grupo Técnico e de

Suporte (GTS )

i Assessor Administrativo
i

2 RS 1 ,765.50 Grupo dc Asscssoría c
Apoio (GA )

Assessor de Serviços Gerais 1 RS 937.00 Grupo de Assessoiia e
Apoio (GA)

2.2.2. As remunerações constantes nas tabelas acima devem estar condizentes
com as planilhas orçamentarias dos Contratos de Gestão firmados pelo ECOA
com o Poder Público, podendo sofrer alterações mediante Dissídio Coletivo dos
funcionários, normas de qualificação c valorização do trabalhador aqui
estabelecidos ou outro ato que modifique os salá rios em vigor.
2.2.3. As tabelas acima poderão ser atualizadas por meio de Portaria do Diretor -
Presidente do ECOA, a qual será incorporada a este Regulamento quando
homologada pelo Conselho de Administração.

2.2.4. Os valores acima estabelecidos serão majorados conforme pol ítica de
aperfeiçoamento profissional descritos no artigo 5.3 deste regulamento.

0vV%

2.2.5 , A vacância de cargos será ocupada conforme avaliação de conveniência e
oportunidade do Instituto ECOA sempre observando os princípios da
impessoalidade, da cconomicidade e da eficiência, bem como as normas .

Travessa Adriano Dias de Carvalho. 13 5
Centro, Sobral, Ceará, Brasil
fone: (BB) 3111-3639/ 311M661/ 3111-3702/ 3H1-025?
Si Ie: wvvw.etoasobral.orq
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Ia
relativas ao processo seletivo, para os casos obrigatórios, conforme dispõe este
Regulamento.

2.2.6. Para a manutenção atualizada dos dados contábeis da folha de pessoal
poderá .ser mantido ‘livro dc empregado’.
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Capítulo 3 -DO INGRESSO DE PESSOAL E DA RESCISÃO DE
CONTRATO DE TRABALHO

3.1. PROCESSO SELETIVO, ADMISSÃO E NOMEAÇÃO

3.1.1. Em se tratando de admissões dc pessoal a serem custeadas com recursos
provenientes de Contratos de Gestào firmados pelo ECOA com o Poder Público,

o processo seletivo de que trata o presente Capítulo publicado no mínimo na
rede mundial de computadores no qual deverão conter os requisitos e a formação
necessá ria, de acordo com as atribuições dc cada cargo.
3.ELI Para eventuais contratações de cargos provisionados em Contrato de
Gestão firmado pelo Instituto Ecoa com o Poder Público Estadual, o Editai dc
que trata este artigo será precedido de aprovação do Secretário de Estado ou
autoridade competente do órgão contratante, conforme ari.18 da Lei Estadual
15,356/13.

3.1.1.2. O processo seletivo será conduzido por comissão designada pelo Diretor
Presidente, formada por no mínimo 3 (três) pessoas sob orientação, supervisão e
acompanhamento da Diretória requisitante, através de empresa especializada ou
instituição de ensino, quando a natureza do cargo justificar tal iniciativa,
cabendo à Diretória deliberar sobre o assunto.

3.1.2. Picam dispensadas do processo seletivo dc que trata o item 1.1 as
admissões para os cargos de natureza comissionada, assim considerados aqueles
definidos no item 2.1.2., do Capítulo anterior, cabendo à Diretória definir os
respectivos critérios para seleção c nomeação.
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3.1.4. O ECOA poderá, mediante autorização do Diretor- Presidente, promover
Seleção Interna voltada exclusivamente para o seu quadro de funcionários, a
qual terá efeito cie promoção para o profissional que for selecionado,
dispensados os procedimentos do item LL
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3.1.5. Na hipótese do item anterior, somente será possível a realização de
Seleção interna, caso haja compatibilidade das aptidões formais do funcionário
com o cargo; - . - . . .

3.1.6 A nomeação para o cxctcício dc cargos é da competência do Diretor-
Presidente do ECOA

3.1.7 Aos funcionários contratados antes da vigência deste regimento aplicam-se
todas as normas aqui estabelecidas, exceto as que representem afronta de
adquiridos ou dispositivos contratuais

3.2. CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO.

3.2. 1 É Facultado ao ECOA a celebração de contraio por prazo determinado,
desde que observados os requisitos da legislação trabalhista e os fundamentos
constitucionais;

3.23, Contrato de experiência c o contrato por prazo determinado celebrado
entre o empregado e o empregador, com prazo máximo dc. 90 (noventa) dias,
podendo ser rescindido no vencimento por qualquer das partes. Se após 90
(noventa) dias não houver pronunciamento de qualquer das partes, o contrato
passa a ser por prazo indeterminado.

33. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO \

.'i
3.3.1. Compete ao Diretor-Presidente rescindir o contrato dc trabalho do pessoal
do ECOA que poderá se dar por: a) Demissão a pedido; b) Acordo; c) Despedida
sem justa causa; cl) Despedida por justa causa; e) Término de contrato por prazo
determinado; 0 Aposentadoria; g) Falecimento.
33.2. O pedido de demissão ou o recibo dc quitação dc rescisão de contrato de
trabalho, firmado por empregado com mais de l (um) ano de serviço, só será
válido quando feito com a assistência do Ministério do Trabalho.

3.4. DOS CONTRATOS DE ESTÁGIO E MENOR APRENDIZ

3.4. 1 . Os contratos de Estágio e Menor Aprendiz seguirão a legislação de
regência da matéria

Y

jy

si
Travessa Adriano Dias de Carvalho, 135
Certtfo, Sobral, Ceará, Brasil
Fone; <8BI 3111*3639/ 3111-1661/ 3111 -3702/ 3111-0257
SI!t.1r vvwvv.etóasobraJ.ur3
OmaHr ecoasobral#£matI.com

ecua #SOBRAL
Sectvtana da Cultura, Juvcuauú .
Exporte e Lazer

M S T I T U T 0

i

-

:

llft



CARTÓRIO PEORO MENDES -1* OFÍCIO
Regíslrado no Livro A -21, fls n. 152/179, sob o n.1900.

a*
; ; : <"

Vr,; .Y ';0 d - ) r C- - :r &

j :, r.- . DvU

ti m. m
; /' sjééú&C
I ;;e?iA4 «. V* CsiTí ^ o •.V

^ v.; .r 2 Ag!i:arf íi.iio - ijv ^
,.r

i W -tf C*$ Cíí-êi!> C “ C • r J -•-
> C -- < ? • - •-

r - C?

03
55

®a®K>

13

i 71
syf.CC.\-í?o

FL 27 í7 \O
O :| ív\ ^ CI I
o
3.

o f\J

s

*

l lía i l*lI f l t lHI
I N S T I T U T O

3.4.2. É facultado ao ECOA realizar parcerias institucionais com fito em melhor
ou subsidiar o processo pedagógico, permitindo o acompanhamento e seleção
por meio de instituições parceiras, prcferencialmentc de ensino, pesquisa c
extensão.

Capítulo 4~ POLÍTICA DE INCENTIVO À FORMAÇÃO E
DESEMPENHO PROFISSIONAL

4. 1 DO TREINAMENTO

4.1.1. Aplicando-se a todo o corpo funcional o treinamento tem a finalidade de
capacitar, desenvolver e acompanhar os recursos humanos do ECOA, visando
atender às demandas do exercício profissional.
4 ,1.2. Por ocasião da proposta do orçamento e da proposta do programa dc
investimento anuais são previstos os gastos com treinamento, de acordo com
levantamento dc suas necessidades.

4.2 DA AVALIAÇÃO

4.2.1 , Os funcionários do ECOA, à exceção dos integrantes da Diretória,
poderão scr avaliados, semestralmente, utilizando-se sistema baseado na lógica
da avaliação 360 graus, onde gestor avalia subordinado e este avalia gestor. Os
diretores farão avaliação em separado sobre sua equipe que complementará o
relatório.

4.2.2. O resultado da avaliação será discutido entre avaliador c avaliado,
servindo como orientação para correção de desvios de performance e como
referencial para progresso funcional. j
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4.3. APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL f \

4.3.1. Gratificação por formação. Com a finalidade em estimular o
aperfeiçoamento profissional, toda qualificação' a seguir descrita será y (
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remunerada em acréscimo ao salário estabelecido em uma vez por cada nível de
qualificação - a) Especialização ECOA; 4 % (quatro por cento); b) Mestrado;
10% (dez por cento); c) Doutorado 15% (quinze por cento). Para o cumprimento
do requisito a área de formação deverá ser em campo artístico, administrativo ou
relativo à função desempenhada no instituto;

4.3.2. Todo funcionário pode pleitear Gratificação por tempo de serviço no valor
de 5% (cinco por cento) a cada 7 anos de serviço continuo e ininterrupto;

4.3.3. Os funcionários que já ingressarem com a formação necessária para a
gratificação só poderão solicitar a progressão vertical com no mínimo 3 anos de
serviço continuo e ininterrupto.- Igualmente deverá este período ser cumprido
para a solicitação de progressão horizontal de funcionários admitidos antes da
vigência do presente plano de cargos.

4.4.4. Após a apresentação da documentação devida por direito a gratificação
constituído, o Instituto ECOA terá o prazo de um ano para cumprimento da
progressão e não poderá ser pleiteado valores retroativos, com a finalidade de
garantir o planejamento financeiro;

4.3.5. É recomendável o estabelecimento de políticas de metas e produtividades
que podem ser incorporadas a este regimento em forma de portaria da
presidência homologada pelo Conselho de Administração.

4.3.6. É lícito e coaduna com os fins deste instituto o estabelecimento de
parcerias com outras instituições para o desenvolvimento de cursos, inclusive dc
pós-graduaçâo latu-sensu, especializados na área de gestão cultural e políticas.
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Capítulo 5 - BENEFÍCIOS E VANTAGENS

5.1. HORÁRIO E DURAÇÃO DO TRABALHO

5.1.1 . À jornada de trabalho dos funcionários do ECOA seguirá os seguintes
limites de duração:

a) Monitor, Estagiá rio e Aprendiz: 4 (quatro) horas diá rias c 24 (vinte e quatro)
horas semanais;

b) Auxiliar de Equipamento: 6 (seis) horas diá rias e 36 (trinta e seis) horas
semanais; e

c) Demais funcionários: 8 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) horas
semanais.

d) Jornada de Vigilantes: a cada 12 (doze) horas de trabalho, 36 (trinta e seis)
horas de repouso obrigatório;

5.1.2. O trabalho noturno e possíveis horas-extra serão remunerados conforme
legislação trabalhista em vigor. É facultado o estabelecimento de banco de
horas, observados os requisitos legais;

5.1.3. Todo funcionário tem direito, anualmente, ao gozo de um período de
férias, sem preju ízo da remuneração cuja definição, critérios c valores seguirão
as normas estabelecidas pela legislação trabalhista em vigor.

V%
V

5.1,4. Compete ao Diretor ao qual o funcionário esteja vinculado aprovar
requerimento de férias, cabendo ao Diretor-Presidente a decisão de conceder ou
não as férias do funcionário.

5.1.5. Considerando a finalidade cultural desta entidade, conceder-se-á aos
funcionários que efelivamente trabalhem na produção de evento noturno folga
dc 24 (vinte c quatro) após a atividade.

5.3. LICENÇAS
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5.3.1. Licença-saúde é a ausência do funcionário, que se encontra doente, a
licença-acidente é a ausência do funcionário que sofrera acidente em ambiente
de trabalho, comprovada necessidade por atestado medico, seus procedimentos,
condições e valores sáo estabelecidos pelo regime da CLT.
5.3.2. É garantido à empregada, durante a gravide/., sem prejuízo do salário e
demais direitos, a transferencia de função nas hipóteses em que as condições dc
saúde o exigirem, assegurada a retomada da função anteriormente exercida, logo
após o retomo ao trabalho; dispensa do horário de trabalho pelo tempo
necessário para a realização dc, no m ínimo, seis consultas médicas e demais
exames complementares.
5.3.3 A licença-maternidade é paga pelo empregador que efetivará sua
compensação junto à Previdência Social quando do recolhimento das
contribuições sobre as folhas de salário.
5.4 SUBSÍDIO ALIMENTAR

5.4.1. O ECOA mantém um sistema de subsídio alimentar destinado aos seus
funcionários, sendo distribu ídos, mensalmente o valor de R$ 320,00, nos
períodos em que efetivamente estiver trabalhando ou valor proporcional aos dias
efetivamente laborados.
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Capítulo 6 - VIAGEM A SERVIÇO

6.1. AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM

6.1 A . Viagem a serviço consiste no afastamento do funcionário de sua sede de
trabalho e de seu domicílio para outra localidade, com o intuito de prestar
serviço ou participar de treinamentos, congressos, seminários, encontros,
reuniões e eventos de interesse do ECOA.

6.1.2. Compete ao Diretor-Presidente autorizar as viagens a serviço dos
funcionários do ECOA, autorizar a concessão de diárias, de passagens aéreas
e/ou terrestres, bem como de hospedagens a funcionários;

6.1.3. Compete à Diretória Administrativa e Financeira do ECOA a realização
de todos os processos inerentes à concessão de diárias, passagens e hospedagem,
tais como reservas, marcações, remarcaçoes, reembolsos, etc.
6.1.4. Nos processos de concessão de passagens c hospedagens, deverá ser
observado o Regulamento INSTITUTO ECOA de procedimentos para a
contratação dc obras, serviços, compras c alienações.

6.2. DA CONCESSÃO DE DIÁRIAS

6.2.1. Nas viagens a serviço, o funcionário percebe diárias para cobertura de
despesas com alimentação e locomoção urbana.

6.2.2. As diárias são contadas por dia corrido, a partir do dia de saída e até o dia
de regresso do funcionário, levando em consideração a localidade onde for
prestar serviços ou participar de treinamento.
6.2.3. Para a viagem com partida e regresso no mesmo dia, o funcionário fará jus
a 1/2 (meia) diária.
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6.2.4. Quando a partida e o regresso ocorrerem em dias diferentes, com
prestação de serviço em mais de unta localidade, sem que tenha havido pernoite,
será devida diá ria equivalente à da cidade de diária de maior valor.

6.2.5, A diária relativa ao dia de regresso à sede de trabalho e equivalente àquela
atribuída no dia imediatamente anterior.

6.2.6. Os valores das diárias são fixados pela Diretória, na forma da tabela a
seguir:

LOCALIDADES/

VALORES

CATEGORIAS

FUNCIONAIS

’

VALOR/

LOBA DO I-STADO

DO CEARÁ

VALOR/

NO ESTADO DO
CEARÁ

DIRETOR-PRESIDENTE RS 250.48 RS 127.72

DIRETOR RS 250,48 RS 127,72

DEMAIS CARGOS DO GRUPO DE GF.STÂO R$ 109,25 RS 57.10

GRUPO DE ASSESSORAMENT0 E APOIO. RS 109,25 RS 57,10

DEMAIS GRUPOS- — RS 86,483 RS 34.83

* Os valores acima foram tomados com base nas diárias concedidas aos servidores de municípios de ,

r

estando sujeito a alterações,conforme aprovação dos órgãos de deliberação máxima do ECOA .

6.2.6. Para cobertura de despesas com táxis nos deslocamentos para aeroportos
ou rodoviárias e vice-versa, será concedido, em relação a cada cidade onde
houver prestação dc serviços ou treinamento, o valor correspondente à metade
da respectiva diá ria.

Â Travessa Adriano Dias de Carvalho, 135
Cenfro, Sobral, Ceará, Brasil
Fone: <80 3111*36397 3111-1661/ 1111-3702/ 31110257
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6.3. PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.3.16 Ê necessário que o funcionário preste contas das diárias e demais
vantagens recebidas, no prazo de até 30 (trinta) dias uteis, contados a paitir do
dia seguinte ao do seu regresso, mediante a entrega do Relatório de Viagem,
conforme modelo a ser disponibilizado pela Diretória Administrativa Financeira
do ECOA;

6.3.2. O funcionário que receber diá rias e não realizar a viagem prevista deve
prestar contas imediatamente, com a devolução dos valores pagos a título de
diárias.
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Capítulo 7 - DISCIPLINA
Sr
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7.1. Dc acordo com a natureza e gravidade da infração cometida, o funcionário
poderá sofrer penalidade de advertência, suspensão ou despedida por justa
causa, através da abertura de sindicância ou da instauração de processo
disciplinar por meio de uma Comissão a ser designada pelo Presidente,
assegurando a ampla defesa do acusado.
7.1,1 O processo de sindicância deverá ser autorizado pela presidência do
Instituto, definido por meio dc portaria (i )a comissão que julgará o caso e (ii)os
procedimentos para a garantia do devido processo administrativo c da
legalidade.
7.2. Compete ao Presidente punir c demitir funcionário.
7.3. Constituem obrigações para todos os funcionários:

a) O exercício dc suas atribuições com profissionalismo c eficiência;

b) Cumprir todas as normas legais c regulamentares;

c) Garantir o cumprimento das ordens superiores, exceto quando
manifestamente ilegais;

d) Garantir o atendimento ao público com presteza e urbanidade, prestando as
informações requeridas, ressalvadas as protegidas por sigilo;

e) Levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de que tiver
ciência em razão do cargo;

i

4
f) Zelar pela economia do material e conservação do património

g) Prestar contas dos valores percebidos a tí tulo de diárias em viagens a serviço
do ECOA;

'X
h) Guardar sigilo sobre assunto da organização;

i) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa;

j) Ser assíduo e pontual ao serviço; e

ê
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7.4. Ao funcionário é terminantemente proibido:

a) Ausentar-se do serviço durante o expediente sem prévia autorização do gestor
imediato;

b) Retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento
ou objeto da organização;

c) Delegar a pessoa estranha à organização, fora dos casos previstos em lei, o
desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu
subordinado;

d) Receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer em razão de
suas atribuições

e) praticar usura sob qualquer de suas formas;

0 proceder de forma desidiosa;
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DE ADMINISTRAÇAO MAIO 2019

lsio dia 14 de Maio de 2019, às 14:Ô0h, na sede do Instituto ECOA- travessa Adriano Dias,
135, Centro, Sobral-CE, inscrito no CNPJ sob n° 14.700.159/0001-23, realizou-se reunião do
Conselho Administrativo sob a convocação específica para a seguinte pauta: Mudança
Estatutária; Escolha, Designação e posse de nova Diretória; Modificação do
Regulamento de Pessoal; apresentação de proposta de aditivo. Estiveram, presentes no
momento da reunião os conselheiros que subscrevem este documento, na presença tunda do
Diretor Presidente em exercício do instituto ECOA Xaui Peixoto Azevedo e do Àdvogacio do
Instituto ECOA Anderson Lira Dias Aragão OAB/CE 33731 quem secretariou o? trabalhe
bem corno como redigiu a presente ATA. O Presidente do Conselho cie Administração passou
h palavra para o Sr. Xaui Peixoto que falou da necessidade de otimização dos custos fixos do
Instituto ECOA, discorreu sobre o grande volume de atividades realizadas pela BCuA como
também pelos próprios artistas, reconhecendo a “ força” e “ vicia” da classe artística sohralense.
A ;A-v a apresentação, os membros do Conselho deliberaram com fulcro no art. i ?. Xlfi
aprovaram por unanimidade a alteração do Estatuto do Instituto ECOA para fundir a Diretor
Ação Cultural e Cidadania com a de Diretor de Criação e Formação Artística na diretória de
Políticas Culturais. Neste sentido, o art 20° do Estatuto passará a vigorar cora a seguinte-
redação: “ Art 20. O Instituto ECOA será administrado por uma Diretória Executiva,
constituída de um(a) Diretor(a) Presidenie(a), um(a) Diretória) de Políticas Culturais, e
um(a) Diretor(ti ) Administrativo Financeiro, escolhidos pelo Conselho á« Áâtrtwufrução
Deliberativo, com mandato de 04 (quatro) anos, permitida a recondução7 O Ari. 26° cassam
a vigorar com a seguinte redação: Art 26. Compete ao Diretor de Políticas Culturais: !
orientar, dirigir e coordenar as ações artísticas, bem como processos de criação e formação
artística, dos projetos e programas do INSTITUTO ECOA.II - elaborar planos e estudos
visando ao desenvolvimento das atividades artísticas do INSTITUTO ECOA; III ~ elaborar
planos e estudos visando ao desenvolvimento das atividades artísticas do INSTITUTO ECOA:
;V assistir os supervisores ou gerentes de projeto na elaboração de propostas, contratos ou
convénios referentes à realização de pesquisas, treinamentos e prestação de serviços
artí sticos do INSTITUTO ECOA; V - orientar, fiscalizar, supervisionar e coordenar a
execução dos projetos e programas artísticos do INSTITUTO ECOA.; VI elaborar planos e
estudos visando o desenvolvimento da Escola de Arte de Sobral; VII - Ofertar percursos
formativos visando a profissionalização nas Artes; VIII - Garantir processos de formação
visando a promoção da Cidadania, cultural. O Artigo 271’, por sua vez,, vigorará corn a
seguinte redação; Ari. 27 Substituições temporárias em razão de férias, viagem a trabaino ou
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mesmo em caso de vacância até deliberação do Conselho de Administração deverá «s(Wéí

;?or meio rfe outro Diretor, sendo vedado a funcionários estranho a diretória assumirem siht,
funções. Solicitou-se na sequência que a diretória apresentasse proposta de atualização do
Regimento interno com base nas mesmas condições para que fosse homologado na próxima
reunião. Na sequência, com fulcro no art. 17, XiV do Estatuto desta entidade, resolveu
escolher , designar o Senhor Victor Parente Ponte. 672.253.813-34, solteiro, brasileiro,

advogado, residente domiciliado à Rua Tenente Coronel Ézio Lima Verde 127, Sobral-CE
como Diretor de Políticas Culturais para um mandato de 04 (quatro) anos, ratificar a decisão
anterior de nomeação do Senhor Xauí Peixoto Torres Azevedo como Diretor Presidente e que
se mantivesse a diretória Administrativa Financeira sob a responsabilidade do atual diretor
que muito bem exerce tal função. Na sequência passou-se a debater adequação a nova
realidade do Plano de Cargos de Salários com base na portaria apresentada pelo então diretor
Presidente Xaui Peixoto, que segue anexo a esta Ata e igualniente é subscrita pesos membros
do presente Conselho de Administração, conforme item 2.2.3 do próprio regulamento.
Deliberou-se pela aprovação da mesma. O Conselho observou a necessidade de cumprir os
valores pactuados no Contrato de Gestão vigente de modo que as mudanças de cargos teriam
início a partir desta reunião, mas. eventuais atualizações relativas a valores só seriam
aplicáveis após tepaemaçao m instrumento de repasse financeiro. No mesmo sentido ,

apresentou-se a necessidade de reavaliar as atividades propostas no Contrato de Gestão em
vigor. Deliberou-se por unanimidade nor submeter a SECJEL. órgão contratante, aditivo cuia
proposta ficara acertado nesta reunião. Aditivo cuja proposta não prevê acréscimo de valor
total, mas repactuaçâo de rubricas de modo a garantir maior eficiência na execução das
Políticas Culturais e também viabilizar ações para o São João e para a virada Cultural,
priorizando, desta maneira, as atividades fim. Ao, por meio deste, o Presidente do Conselho
de Administração deu posse aos novos diretores e os parabenizou pelo novo desafio. Então
deu-se por encerrados os trabalhos, assim que esta ata fora assinada, por todos os presentes.
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Sobral (CE), 14 de Maio de 2019.
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ATA DA SEGUNDA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE DOIS Ml
E DEZESSETE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO
ESCOLA DE CULTURA, COMUNICAÇÃO, OFÍCIOS E ARTES - ECOA

CARTÓRIO PEDRO MENDES
Registrado no Livro A -20, - is n. 013 /014, sob o n. 1799. FiJÍL
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Aos quatorzes dias do mês de março do ano de dois mii e dezessete, às
dezessete horas, em primeira convocação, foi realizada reunião extraordinária
do Conselho de Administração do Instituto Escola de Cultura, Comunicação,
Ofícios e Artes - ECOA, registrado no CNPJ sob o n° 14.700. 159/0001-23, realizada
em sua sede, sito na Travessa Adriano Dias Carvalho, 135, Centro, Sobral-CE, na
forma do seu estatuto e legislação pátria em vigor, com a presença dos
seguintes membros e convidados: Raimundo Inácio Neto, Júlio Cesar da Costa
Alexandre, José Djalma Gomes, igor José Araújo Bezerra, Pedro Leonardo de
Araújo Carvalho, Maria Rosiana dos Santos, : Marco Antonio Toledo
Nascimento, Luisa Cela de Arruda Coelho e Xauí Peixoto Torres Azevedo.
Presidiu a reunião: Igor José Araújo Bezerra, que convidou a mim, Xaui
Peixoto, para secretariar os trabalhos e lavrar esta ata, cargo que aceitei. I)
Ordem do dia: Alteração do representante da Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Económico e Posse do representante da Universidade
Federal do Ceará para o período de fevereiro/2017-dezembro/2020; Eleição do
Diretor Administrativo-Financeiro do Instituto Escola de Cultura, Comunicação,
Ofícios e Artes - ECOA para o período fevereiro/2017-dezembro/2020.il)
Deliberação: Iniciados os trabalhos foi apresentado o seguinte nome para
ocupar a vaga da STDE na composição do Conselho de Administração para o
período de fevereiro/2017-dezembro/2020: Sr. Raimundo Inácio Neto -
indicado para representante do Poder Público; . foi apresentado o seguinte
nome do Representante indicado pelos Membros do conselho de
Administração: Marco Antonio Toledo Nascimento - professor do curso de
música da UFC.

Em ato contínuo passamos a tratar do próximo item da pauta onde foi
informado a todos que a presente eleição se fazia necessário em virtude do
encerramento do mandato da atual diretória, desta forma, seguindo o processo
eleitoral, por unanimidade de votos dos presentes, foi deliberado o seguinte:
Foi aprovado o nome do Sr. José Djalma Gomes para o cargo de Diretor
Administrativo Financeiro, para o período de março/2017-dezembro/2020,
tendo o novo diretor eleito que estava presente a este ato, de logo, tomado
posse. Fica registrado que será disponibilizado uma cópia do Estatuto do
ECOA para todos os conselheiros. A Assembleia reunida, extraordinariamente,
discutiu todos os assuntos da pauta e, por unanimidade de votos dos
presentes, deliberou e aprovou o novo diretor administrativo José Djalma
Gomes para o período de março/2017-dezembro/2020. E, como por não ter
maís nada a tratar, a sessão foi suspensa pelo tempo necessário à lavratura
desta ata. Reaberta a sessão, a ata redigida por mim, na qualidade de
secretário, foi lida na presença de todos e assinada pelos presentes.

Presidente

Secretário:
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CARTÓRIO PEDRO MENDES
Registrado no Livro A-20, fls. n.013/014, sob o n. 1799.

r i

y A>
0“

te FLjW ' ih
Assinatura dos Demais Me

Raimundo inácio Neto:

Júlio Cesar da Costa Alexa

Pedro Leonardo de Araújo Carvalho:

Marco Antonio Toledo Nascimento

Maria Rosiana dos Santos

Luisa Cela de Arruda Coelho
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CARTÓRIO PEDRO MENDES

REG. ÓE TlTS.E DOCS. PESSOA JURlDlCA E TABELIONATO
Certifico, que consta registrado em data de hoje, no livro A-

20, destinado ao REGISTRO DE PESSOA JURlDlCA,

protocolado sob o n. 223, às fls. n. 013/014, sob o n. 1799, a Ata

da Segunda Reunião Extraordinária do INSTITUTO ESCOLA DE

CULTURA, COMUNICAÇÃO, OFÍCIOS E ARTES - ECOA, cujo

Estatuto consta registrado sob o n. 996, Livro .A-11, fls,

167/180, datado em 09/06/2010. Dou fé.

Em test0[ /\AJ da verdade.
Sobral/CE, em 22 de março de 2017
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Luiz Antonio Ferfejrá" Pacheco da Costa - Tabelião, Stibsts.: José

Edilson Mendes Carneiro, Tâmara Helena M. M. Carneiro. Escreventes:

Adriana Mendes Carneiro, Cristina Aguiar Feijôo e Nadyele Maria

Nascimento Sousa - Fone/fax (088) 3611-4433 - R. Domingos Olímpio,

190 -Centro Sobral/Ce.
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CARTÓRIO PEDRO MENDES-1* OFÍCIO
^ Registrado no Livro A-24, fls. n. 120/121, sob o n. 2090.

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
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No dia 01 de fevereiro de 2019, às 11:00h, na sede do Instituto ECOA- travessa Adriano Dias^135, Centro, Sobral-CE, inscrito no CNPJ sob n° 14.700.159/0001-23, realizou-se reunião do

$V -s<O£ «V

Conselho Administrativo sob a convocação específica para a seguinte pauta:

!« *«
_CARTORIO nono wew ões

1o Of í c io do Sobr @ l-CEp Auten t ico como vf l fdade l re g
i lp resen i^TÔÍoc^pia . Dou Fé --
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U Uffífê Hslg/ia M U Csnijíro.Sulisiflif íâ
Cfitfiní Aguiar Feiiíe -Esc.Autorizais

* Saída e nomeação Diretor Presidente;

^ n*taWaodsiCanwro -£«. Autorizai*.£3 Nsfyele Varra N. Sousa •Esc. Aatcrijaca
Estiveram presentes no momento da reunião os conselheiros Simone RodrigueS Passos,
inscrita sob o CPF de n° 005.132.843-70, Coordenadora de Cultura da Secjel, Rebeca Sales
Viana, inscrita sob o CPF de n° 468.888.103-72, Brasileira, Coordenadora de Cultura da Pró-
Reitoria de Extensão e Cultura - PROEC - UVA, Iara Mesquita Gomes da Silveira, inscrita
sob o CPF de n° 439.137.503-63, Brasileira, Suplente do Secretário Municipal da Educação
(SME), Maria da Glória dos Santos Ribeiro, inscrita sob o CPF de n° 026.920.703-13,
Brasileira, Secretária dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social (SDHAS),
Raimundo Inácio Neto, inscrito sob o CPF de n° 477.262.373-68, Secretário do Trabalho e
Desenvolvimento Económico (STDE), na presença ainda da Diretora Presidente do Instituto
ECOA Luisa Cela de Arruda Coelho e o Advogado do Instituto ECOA Anderson Lira Dias
Aragão, inscrito sob o CPF de n° 039.609.173-33, OAB/CE 33.731, quem secretariou os
trabalhos bem como redigiu a presente ATA. Abertos os trabalhos a Diretora Presidenta Luisa
Cela de Arruda Coelho, inscrita sob o CPF de n° 005.170.153-74, expôs seu interesse em
continuar contribuindo com o ECOA de outra forma já que teria recebido convite para atuar
em outro órgão. Agradeceu a oportunidade de estar frente ao ECOA e fez breve balanço de
sua gestão. Após ampla deliberação nomeou-se para responder pela função de Diretor
Presidente Xauí Peixoto Torres Azevedo, inscrito sob o CPF de n° 022.695.413-75, CTPS
5019665 Série 0040 (CE), Brasileiro, Solteiro, residente e domiciliado à Rua Dona Bela, n°
05, Bairro Jacareganga, Fortaleza(CE) que tomará posse imediatamente.

/

Então deu-se por encerrados os trabalhos, assim que esta ata fora assinada por todos os
presentes para posterior registro em cartório.
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Sobral (CE), 01 de Fevereiro de 2019.

Travessa Adriano Dias de Carvalho, 135
Centro. Sobral, Ceará,Brasil
Fone: (88) 3611-2275 | (88) 3611-3324
Síte: www.ecoasobral.org
E-mail: ecoasobral@gmail.com
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Travessa Adriano Dias de Carvalho. 135
Centro, Sobral, Ceará,Brasil
Fone:(88) 3611-2275 | (88) 3611-3324
Site: www.ecoasobral.org
E-mail: ecoasobral@gmail.com
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29/06/2019 Receita Federal do Brasil

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastrai /b° . V
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junt
RFB a sua atualização cadastral.
A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

/ * 3. t?
t»

V-
3 V© *•*«áS$> í

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
14.700.159/0001-23
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/06/2010

NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO ESCOLA DE CULTURA, COMUNICACAO, OFÍCIOS E ARTES - INSTITUTO ECOA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
INSTITUTO ECOA

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
85.92-9-01 - Ensino de dança
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança
85.92-9-03 - Ensino de música
85.92-9-99 - Ensino de arte e cuítura não especificado anteriormente
90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
90.02-7-01 - Atividades de artistas plásticos, Jornalistas independentes e escritores
90.02-7-02 - Restauração de obras-de-arte
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas
91.01-5-00 - Atividades de bibliotecas e arquivos
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO
TV ADRIANO DIAS

NÚMERO COMPLEMENTO
135

CEP BAIRRò/DTSTRIíó MUNICÍPIO ÚF
62.114-000 CENTRO SOBRAL CE

ENDEREÇO ELETRÓNICO TELEFONE
(88) 3611-4536 / (88) 3611-4536

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/06/2010

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO ÇADÀSTRAL
ATIVA \J
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 29/08/2019 às 09:20:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

LConsulta QgA / Capifaj Social i Voltar

— r a7o n Híi aov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Soiicitacao.asp 1/2
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PREFEITURA DE SOBRAL
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CERTIDÃO POSITIVA DÉBIT. MUNIC. EFEITO NEGATIVA

N° 0000000245

£ FL4SL 'i

^ Jy

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

Inscrição Contribuinte / Nome

47767 - INST. ESCOLA DE CULTURA, COMUN., OFÍCIOS E ARTES - INST ECOA

Endereço Documento

TRAVESSA ADRIANO DIAS DE CARVALHO, 135 C .N. P . J. : 14 .700 . 159/0001-23

CENTRO SOBRAL-CE CEP: 62010460
No. Requerimento Natureza jurídica

0000000245 / 2019 Pessoa Jurídica

C E R T I D Ã O
Ressalvado c direito de a Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do

contribuinte acima que vierem a ser apurados. Certificamos, para os devidos fins de direito que,

constam atá esta data somente débitos relativos a tributos e contribuições administrados por esta
Fazenda Pública Municipal, com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151, III da lei 5.172, de
25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). Conforme disposto no art. 2C6 dc referido
código, este documento tem cs mesmo efeitos da certidão negativa expedida de acordo com o art. 205.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito da Fazenda Pública
Municipal de Sobrai - CE. Envolvendo débitos inscritos ou não, em dívida ativa ajuizados ou não.

SOBRAL-CE, 10 DE JUNHO DS 2019

Esta certidão é válida por 090 dias contados da data de emissão
VALIDA ATÉ: 07/09/2019

COD. VALIDAÇÃO 0000000245

&
fsik

Confirmp AutenticidadeNomc:J-l>W.M

Impresso por Em
t*$TrV.i-.C i0/06/ i$ á$ 11:26:11

Para validar essa certidão acesse o site mtp:'/www.sobrai.ce.gov.br/



29/08/2019 GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETAKlA UM

$
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado
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Certidão Negativa de Débitos Estaduais
N° 201906151770

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO PO(A) REQUERENTE
Inscrição Estadual:

CNPJ / CPF:
14.700.159/0001-23

RAZÃO SOCIAL:

************************************************************
Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 29/08/19 ÀS 09:18:19
VÁLIDA ATÉ 28/10/2019^A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço

www.sefaz.ce.gov.br

"-«o <5f»faz.ce.aov.br/internet/certidao/emissao/certidao.asp?ca=AP6389858?8??88;3A7A7B3A5B788:>8@857A@97B8?4?5B7B8:>8..- 1/1



29/08/2019 SEFAZ - Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará

Certidão Negativa

Validação

Certidão emitida pela Procuradoria Geral do Estado do Ceará - PGE.

Número da Certidão: 201906151770
Código do Requerente: 14.700.159/0001-23
Data da Emissão: 29/08/2019
Hora: 09:18
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29/08/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO ESCOLA DE CULTURA, COMUNICACAO, OFÍCIOS E ARTES - INSTITUTO
ECOA

CNPJ: 14.700.159/0001-23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:28:52 do dia 16/08/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até J210212020. /Código de controle da certidão: E047.7184.D388.CEFE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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29/08/2019 Confirmação de Autenticidade da Certidão

BRASIL Acesso à informação Par t ic ipe Serviços Canais

Receita Federal
nr. Í Â

àCERTIDÃO
W -

Legislação
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Confirmação de Autenticidade das Certidõe^
m
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©
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Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 14.700.159/0001-23
Data da Emissão : 16/08/2019
Hora da Emissão : 11:28:52
Código de Controle da Certidão : E047.7184.D388.CEFE
Tipo da Certidão : Negativa /

Certidão Negativa emitida em 16/08/2019, com validade até 12/02/2020.

Página Anterior

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/certaut/CndConjunta/ConfjrmaAutenticResultado.asp 1/1



29/08/2019 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

JVO
n?I

o

seS-c-fer*/ ^V-",O
B
í
X *1y

CAÊXALCAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.700.159/0001-23
Razão SocialINSTITUTO ESCOLA DE CULT CUMINIC OFíCIOS E ART
Endereço: TV A DRIANO DIAS 135 / CENTRO / SOBRAL / CE / 62114-000

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade:13/08/2019 a 11/09/2019 /

Certificação Número: 2019081305112501651027

Informação obtida em 29/08/2019 09:19:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuItaEmpregador.jsf 1/1



Histórico do Empregador

o tf
'•Tr* O-K jmv- - h„, y jS ®7

Dúvidas rr.ais nrenueme

yv<J?Y
V-.Ú©

$\
V - 1:f»1A

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manuai de

‘OMcnmcdes Regularidade do Empregador.

fnscriçso: 14.700.159/0001-23
Ra23o social: INSTITUTO ESCOLA DE CULT CUMINIC OFÍCIOS E ART
Nome fantasia: INSTITUTO ECOA

Data de
Ernissáo/Leítura Data de Validade Número do CRF

. . / ' >' : S.h ! 13/08/2019 a 11/09/2019 / 2019081305112501651027 ~

,0 A2019 25/07/2019 a 23/08/2019 2019072504550233867566
06 - 07 / 2019 06/07/2019 a 04/08/2019 2019070604521889447170
17/06/2019 17/06/2019 a 16/07/2019 2019061703032976720935
2905:0019 29/05/2019 a 27/06/2019 2019052904481373965232
iO/05/2019 10/05/2019 a 08/06/2019 2019051005394762362461
21 04;2019 21/04/2019 a 20/05/2019 2019042103103385793205
O0 :04;20 ' 9 02/04/2019 a 01/05/2019 2019040205171937390443

201 •) 14/03/2019 a 12/04/2019 2019031405052474849086
. ' *i .• ’! •' \ O

; ' 'i-, -- • ' - • . 23/02/2019 a 24/03/2019 2019022304022527164180
V: 0 = 9 04/02/2019 a 05/03/2019 2019020403102506508887

1 ii: -0 ; 2019 16/01/2019 a 14/02/2019 2019011605164208684651
.' \ O . 28/12/2018 a 26/01/2019 2018122804531364350931

1 i ^ iO
• /. ' /. ! O 09/12/2018 a 07/01/2019 2018120905183957051578

20/11/2018 a 19/12/2018 2018112012245630114843
’") >"! p 30/10/2018 a 28/11/2018 2018103112383447467949
A. -. / O 11/10/2018 a 09/11/2018 2018101121062843740160
201B 22/09/2018 a 21/10/2018 2018092214352240619669

0:V03 "2018 03/09/2018 a 02/10/2018 • 2018090314202819345578
i4/08/2018 14/08/2018 a 12/09/2018 2018081416412435739265
26:07 ?2018 . 26/07/2018 a 24/08/2018 2013072617424138938155

2018 07/07/2018 a 05/08/2018 2018070716302418713108
ULOFvOIS 18/06/2018 a 17/07/2018 2018061817070048918377
M - -'020- O12 30/05/2018 a 28/06/2018 2018053017083060648755
; 4. «. •

• i,Q 11/05/2018 a 09/06/2018 2018051117371725392711
. -v 22/04/2018 a 21/05/2018 2018042217080234850315

03'i:- -: OOfí; 03/04/2018 a 02/05/2018 2018040317024855751101
1508'2018 15/03/2018 a 13/04/2018 2018031518292672872946
24 -Yí2;20I8 24/02/2018 a 25/03/2018 2018022417372221918171

nc.inonms a nfi/m/pnift 2018020620452098534579



Emissão/Leííura uata ae validade

16/01.'201S
28/12/201?

09/ 12/2017

20/11/2017

01/11/2017

13/10/2017
24 /09/201?

05/09/2017

16/01/2018 a 14/02/2018

28/12/2017 a 26/01/2018

09/12/2017 a 07/01/2018

20/11/2017 a 19/12/2017

01/11/2017 a 30/11/2017

13/10/2017 a 11/11/2017

24/09/2017 a 23/10/2017

05/09/2017 a 04/10/2017

Numero ao

2018011608465021167455

2017122807295736056289

2017120908122097511678

2017112004384419259795

2017110104182061548475

2017101304014100469809

2017092403595717565278

2017090504323469738287
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Resultado da consulta em 29/08/2019 16:11:54
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INSTITUTO ESCOLA DE CULTURA, COMUNICACAO, OFÍCIOS E ARTES -
INSTITUTO ECOA

(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 14.700.159/0001-23
Certidão n°: 181739699/2019
Expedição: 29/08/2019, às 09:18:32
Validade: 24/02/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição. /

Certifica-se que INSTITUTO ESCOLA DE CULTURA, COMUNICACAO, OFÍCIOS E
A R T E S - I N S T I T U T O E C O A

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o
n° 14.700.159/0001-23, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciáríos, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Confirmo Autenticidade ,
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